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P R O C E S S O ADMINISTRATIVO 192/2018/PMO 

EMPRESA CONTRATADA: KELWIN BENTES CORREA 
02162006286 
CNPJ: 28.331.820/0001-85 

OBJETO: 
Contratação da empresa KELWIN BENTES C O R R E A 02162006286 . com sede na AV. 

PREFEITO N E L S O N S O U Z A - Bairro FÁTIMA - CEP: 68250-000, inscrita no CNPJ sob o 

n" 28 331.820/0001-85. neste ato, representada pelo Sr. KELWIN BENTES CORREA 

(Proprietário), portador da Carteira de Identidade n° 7819200 PC/PA e CPF N° 

021.620.062-86, para aprestar o serviço de lavagem de veículos, trocas e consertos de 

pneus pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde, no exercício de 2018. 

Data do memorando ene. à Assessoria Jurídica: 14/05/2018 

Data do Parecer Jurídico: 15/05/2018 
Data da Autorização: 15/05/2018 
Data da Autuação: 16/05/2018 
Data da Ratificação: 16/05/2018 
Data da Publicação da Ratificação: 18/05/2018 
Vigência do Contrato: 01/06/2018 à 31/12/2018 
Valor Global do Contrato: R$ 13.530,00 (Treze mil quinhentos e trinta reais) 
Data da Publicação do extrato do Contrato: 20/06/2018. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS \  ^ o t < ' ^ : 

ESTADO DO PARÁ H'-

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SETOR DE LlèrÊACÃÒ^^ 

P R O C E S S O N° 192/2018 1 ANO: 2018 

P R O T O C O L O 

DATA N° 

08/05/2018 329/2018 

PROCEDÊNCIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 

NTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 

A S S U N T O 

SOLICITA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, TROCAS E CONSERTOS DE PNEUS PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - SEMSA, PARA O EXERCÍCIO DE 2018. 

ANEXOS: 

ANDAMENTO A N D A M E N T O 

PROTOCOLO 08 05 18 

GABINETE DO PREFEITO 08 05 18 

SEMPOF 08 05 18 

A N O T A Ç Õ E S 



ESTADO DO PARA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÕBlDOS-
CNPJ N° 11.884.818/0001-30-Fone:(93) 3547-2979/3026-

PREFÊITURA MUNICifV L D= OSIDOS 
S 7 " ! 0 T D ' • ' ^ 0 

Protocc^nr.'' d^.'^^.i.^S. 
nzzzt::: - horas 

Dia .0.^.../....Ç?5r /...íííW.?..... 

í S i ^ . . . . 
Receriv-oor 

Rua: Almirante Barroso, 330 - Centro - CEP: 68250-00 E-mail: semsaobidos@yahoo.com.br 

Ofício n" 25/2018 - DAF-COMPRAS E SERVIÇOS 

A o Excelentíss imo Senhor 

F R A N C I S C O J O S É A L F A I A D E B A R R O S 

Prefeito Municipal de Óbidos 

Nesta. 

Óbidos (PA), 24 de abril de 2018 

Assunto: Dispensa de Licitação para Contratação de Empresa especializada para 

Prestar o Serviço de Lavagem de Veículos, troca e consertos de pneus. 

Senhor Prefeito, 

V imos , por meio deste, encaminhar a Vossa Excelência, pedido de Dispensa 

para Contratação de Empresa especializada para prestar serviços de lavagem de 

veículos, trocas e consertos de pneus pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde -

SEMSA, ora denominada KELWIN BENTES C O R R E A 02162006286, com sede na 

Avenida Prefeito Nelson Souza, n°:1348, Bairro de Fátima, CEP:68.250-0000, 

Óbidos/PA, inscrita no CNPJ sob o n° 28.331.820/0001-85, Fone: (93) 9219-6086, neste 

ato, representada por seu sócio o Sr. Kelwin Bentes Correa (Representante Legal), RG 

n° 781900 PC/PA e CPF 021.620.062-86. para executar demanda durante o exercício 

de 2018. com o valor es t imado total de R$ 13.530,00 (trezes mil, quinhentos e trinta 

reais). 

Dos recursos: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.301.0003.2.031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica de Saúde -

PAB FIXO 

33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 



CNPJ N" 11.884.818/0001-30-Fone:(93) 3547-2979/3026 
Rua: Almirante Barroso, 330 - Centro - CEP: 68250-00 E-mail: semsaobidos@yahoo.com.br 

10.031.0003.2.034 - Manutenção do Bloco Vigilância e m Saúde 

33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.301.0003.2.035 - Manutenção do Programa Saúde da Família 

33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.302.0003.2.039 - Assis tência Hospitalar e Ambuíatorial de Média e Alta 

Complexidade - MAC 

33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica. 

Ocorre que a empresa Y A N T E R C I O P I C A N Ç O DE A L B U Q U E R Q U E 

01840979240 apresentou o menor valor global, porém a mesma não tem interesse e m 

firmar contrato com a Prefeitura Municipal de Óbidos, diante disso, a contratação será 

realizado com a empresa KELWIN BENTES C O R R E A 02162006286, por possui o 

segundo menor valor global e foi a única que aceitou e m executar os serviços ora 

mencionados , conservando os mesmo serviços necessários a Secretaria Municipal de 

Saúde para desenvolv imentos dos trabalhos no ano de 2018 , a empresa contratada 

abriga as características aptas aos atendimentos do interesses públicos na prestação 

dos serviços de lavagem de veículos, trocas e consertos de pneus, condições essas que 

ressaltou essa escolha. 

Trata-se de uma hipótese de dispensa, prevista expressamente no inciso V, do 

Artigo 24 da Lei 8.666/93. Ve jamos o dispositivo: 

Ar i . 24. É dispensável a licitação: 

;V - Quando nào acudirem interessados à licitação anterior e está, just if icadamente, não 

puder ser repetida sem prejuízo para administração, mantidas , neste caso, todas as 

condições preestabelecidas; 

Dessa forma, ratifico que no ano de 2017 a Comissão Permanente de Licitação 

da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, realizou a T o m a d a de Preço n° 004/2017, onde 

a mesma foi repetida por duas vezes e todas declaradas desertas. Este ano, está 

secretaria solicitou uma nova abertura de processo licitatório, o qual originou o 

Procedimento Licitatório - Pregão Presencial N° 007 /2018 /PMO/SEMSA, foi repetida por 

mais duas vezes , as quais foram todas declaradas desertas . Devido todas as tentativas 

terem sido desertos e com base no Art. 24. Inciso V, da Lei 8.666/93, e autorização do 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÓBIDOS 
CNPJ N' 11.884.818/0001-30-Fone:(93) 3547-2979/3026 

Rua: Almirante Barroso. 330 - Centro - CEP: 68250-00 E-mail: semsaobidos@yahoo.com.br 

Excelentíssimo Sr. Prefeito Francisco José Alfaia de Barros, conforme despacho e m 

anexo, solici tamos Dispensa de Licitação para contratação de serviços de lavagem de 

veículos, trocas e consertos de pneus pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde -

SEMSA, no exercício de 2018. 

Anexos : Documentação da empresa e Despacho com Atas , cotações das 

empresas 

Secretário K^unicipal de Saúde e.e. 



ESTADO DO PARA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÓBIDOS 
CNPJ N° 11.884.818/0001-30~Fone;(93) 3547-2979/3026 

Rua: Almirante Barroso, 330 - Centro - CEP: 68250-00 E-mail semsaobidos@yahoo.com.br 

Item Especificação 
Quant. 
(anual) 

Und. 
Preço Unitário das empresas Valor 

Médio 

Valor 
Médio 
total 

Item Especificação 
Quant. 
(anual) 

Und. 

A B C D E 

Valor 
Médio 

Valor 
Médio 
total 

1 

Lavagem tipo 1 - Veículo de grande porte 
(higienização interna e externa, polimento, 

lubrificante e engraxamento e lavagem do motor) 
200 Und. 

R$ 
50,00 

RS 
30,00 

RS 
100,00 

RS 
40,00 

RS 
30,00 

RS 
50,00 

RS 

10.000,00 

2 

Lavagem tipo 2 - Veículo de Médio Porte: 
(Higienização interna e externa, lubrificação e 
engraxamento e lavagem do motor Ex: Hilux/ 

Triton) 

102 Und. 
RS 

30,00 
RS 

25,00 
RS 

35,00 
RS 

40,00 
RS 

25,00 
RS 

31,00 
RS 

3.162,00 

3 

Lavagem tipo 3 - Veículo de pequeno Porte 
(Higienização interna e lavagem externa Ex: Samu e 

Ducato) 
100 Und. 

RS 
30,00 

RS 
20,00 

RS 
25,00 

RS 
30,00 

RS 
20,00 

RS 
25,00 

RS 

2.500,00 

4 Lavagem tipo 4 - Motocicleta 80 Und. 
RS 

20,00 
RS 

10,00 
RS 

10,00 
RS 

10,00 
RS 

10,00 
RS 

12,00 
RS 

960,00 

5 Conserto tipo 1 - Veículo Grande Porte -24 Und. 
RS 

20,00 
RS 

25,00 
RS 

15,00 
RS 

15,00 
RS 

20,00 
RS 

19,00 
RS 

456,00 



ESTADO DO PARÁ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÓBIDOS 
CNPJ H° 11.884.818/0001-30-Fone:(93) 3547-2979/3026 

Rua: Almirante Barroso, 330 - Centro - CEP: 68250-00 E-mail: semsaobÍdos@yahoo.com.br 

6 
Conserto tipo 2 - Veículo de Pequeno Porte 

(vulcanização/tip top refll: Hiluz/Triton/fiorino) 
60 Und. 

R$ 
10,00 

RS 
20,00 

RS 
10,00 

RS 
10,00 

RS 
20,00 

RS 
14,00 

RS 
840,00 

7 
Conserto tipo 3 -Motocicleta (vulcanização/tipo top 

refil) 
24 Und. 

R$ 
10,00 

RS 
10,00 

RS 
10,00 

RS 
10,00 

RS 
10,00 

RS 
10,00 

RS 
240,00 

8 Troca de Pneu tipo 1 - (Grande Porte) 2 Und. 
R$ 

10,00 
RS 

20,00 
RS 

10,00 
RS 

15,00 
RS 

20,00 
RS 

15,00 
RS 

30,00 

9 
Troca de Pneu tipo 2 - Pequeno Porte (aros 14 e 

15) 
4 Und. 

R$ 
10,00 

RS 
15,00 

RS 
10,00 

RS 
10,00 

RS 
15,00 

RS 
12,00 

RS 
48,00 

10 Troca de Pneu tipo 3 - Motocicleta 4 Und. 
RS 

10,00 
RS 

10,00 
RS 

10,00 
RS 

10,00 
RS 

10,00 
RS 

10,00 
RS 

40,00 

Valor total de cada empresa Empresas que apresentaram o menor valor global 

Valor tota da Empresa A R$ 19.080,00 primeio menor Valor global -> RS 
13.410,00 

Empresa 
E 

Valor tota da Empresa B RS 13.530,00 segundo menor Valor global -> RS 
13.530,00 

Empresa 
B 

Valor tota da Empresa C R$ 28.170,00 

Valor tota da Empresa D RS 17.190,00 

Tl ~"'Z^ Valor tota da Empresa E RS 13.410,00 Tl ~"'Z^ 
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FUNDO MUNICIPAL DR SAÚPE DE ÓBIDOS 
CNPJ rje 11.J84.S18/0001-30 - F O M P : (93) 3547-302(72079 

Rua: Almiranto Rarroso, 330 - Centro - CFP: f.«?50-000 
F mail: senisaohidn îíniyahoo.rom.br 

Iti! Ano 2018 
i£ii Documento F 

ESPECIFICAÇÃO 

Lavagem ' Vr'ai lo de gr.ide porte (Higienização íntetna 

p oxlerna, polim-^nip, lubrificação e engraxamento e 

lavagem do motor Fx: 

Samti/nticalo) 

Lavagem 2 - V O Í C M I O de Médio prrte: (Higienização 

iiUeni.i e exiorna, lubrificação e engraxamento e 

l-ivagom (lo momr. FxiHiliix/Triton) 

Lavagem 3 - "eémlo efe pequeno porte (Higienização 

interna c lavagcni externa. (rxTiorlno, Kangoo) 

Lavagem A - Metocicleta 

Conserto 1 : Viítulo Grande Porie (vulcanização/tip top 

Kefil: fx;Srimu e Ducato) 

Conserto 2 : Veículo de Pequeno porte 

(vuli aní/açãn/ti[i top Refil: Hilux/TrUon/fiorino) 

Conserto 3 : Motocicleta 

(viiU nnt/ação/lip top Refil) 

Iroca do Pneu 3: Grande Porte 

Troca de Pneu 2 : Pequeno porte (Aros 14 elS) 

Troca dc Pneu 3 : Motocicleta 

QUANTIDADE UNIO 

Und 

Und 

Und 

Ind 

Und 

Und 

VALOR R$ 

UNITÁRIO 

I l 

V 

Und 

Und 

Und 

Und 

TOTAI. 

7$ 
TOTAL R$ 

Carimbo CNPJ 

SoJyy~<zÂ c £ w -

Nome e A-^sinatura Ho Representante 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÓBIDOS 

CNPJ N° 11.884.818/0001-30- Fone: (93) 3547-3026/2979 

Rua: Almirante Barroso, 330-Centro-CEP: 68250-00 

E-mail: semsaobidosiSyahoo.com.br 

Especificação 
Quant. 

(anual) 
Und. 

Valor RS 

Especificação 
Quant. 

(anual) 

Unitário 

Valor total 

Lavagem tipo 1 - Veículo de grande porte 
(higienização interna e externa, polimento, 

lubrificante e engraxamento e lavagem do motor) 
1 Und. RS 30,00 

Lavagem tipo 2 - Veículo de Médio Porte: 
(fJigienização interna e externa, lubrificação e 

engraxamento e lavagem do motor Ex: Hilux/Triton) 
1 Und. RS 25,00 

Lavagem tipo 3 - Veículo de pequeno Porte 
(Higienização interna e lavagem externa Ex: Samu e 

Ducato) 
1 Und. RS 20,00 

Lavagem tipo 4 - Motocicleta 1 Und. RS 10,00 

Conserto tipo 1 - Veículo Grande Porte - 1 Und. RS 25,00 

Conserto tipo 2 - Veículo de Pequeno Porte 
(vulcanização/tip top refil: Hiluz/Triton/florino) 

1 Und. RS 20,00 

Conserto tipo 3 -Motocicleta (vulcanização/tipo top 
refil) 

1 Und. RS 10,00 

1 roca de Pneu tipo 1 - (Grande Porte) 1 Und. RS 20,00 

1 roca de Pneu tipo 2 - Pequeno Porte (aros 14 e 15) 1 Und. RS 15,00 

Troca de Pneu tipo 3 - Motocicleta 1 Und. RS 10,00 

KELWIN BENTES CORREA 01262006286 
CNPJ: 28.331.820/0001-85 

Nome do répfesentante da Empresa 
CPF: 021.620.062-86 
RG: 7819200-PC/PA 
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FUNDO MUNICIPAL DF SAÚDE DE ÓBIDOS 

CNPJNMl.884.818/0001-30 - Fone: (93) 3547-302t,/2979 
Rua: Almirante Barroso, 350 - Centro - CEP: 68250 000 

E-mail: som^ îot •dos(S)yalioo.com.br 

lEM 

12 

14 

1f> 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE UNID 
VALOR RS ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE UNID 

UNITÁRIO TOTAL 
Lavagem 1-Veículo de grade porte (Higienização interna 

e exter na, polimento, lubrificação e engraxamento e 

lavagem do motor Ex: 
Samii/niicato) 

1 Und 

lavagem 2-Vcícu)o de Médio porte: (Higienização 

iiUcrna r externa, lubrificaçãn e engraxamento e 

lavagem do motor. Ex:Hilux/Trlton) 
1 Und 

Lavagem .1 - Veículo dc pequeno porte (Higienização 

interna e lavagem externa. (Ex:Fiorino, Kangoo) 
1 Und 

Lavagem 4 - Motocicleta 1 Und 

Conserto 1 : Veículo Grande Porte (vulcanização/tip top 

Kefil: ExrSamu e Ducato) 
1 Und 

Conserto 2 : Veículo de Pequeno porte 

(vul(,anização/tip top Refil: Hilux/Triton/fiorrno) 
1 Und 

Conserto 3 : Motocicleta 

(viilranização/lip top Refil) 
1 Und 

Troca de Pneu 1: Grande Porte 1 Und 
i o , q o 

Troca de Pneu 2 : Pequeno porte (Aros 14 elS) 1 Und 
1 

Troca de Pneu 3 ; Motocicleta 1 Und 

i 

TOTAl RS 

Carimbo CNPJ Nome e Assinatura do Representante 

4 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÓBIDOS 
CNPJ lX.884.S18/0001-30 - Fone: (93) 3547-3n26/297^'i» 

Rua: Almiranlf Barroso, 330 ~ Centro - CEP: 68250-000 
E-mail: semsaobidosíí>yaheo.com.br 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE UNID 
VALOR R$ 

UNITÁRIO TOTAL 
lavagem l-Veículo de grade porte (Higienização interna 

e externa, polimento, lubrificação e engraxamento e 

lavagem do motor Ex: 

Samii/Diicato) 

Und 
{0{ 

Lavagom 2-Veículo He Médio porte: (Higienização 
interna e externa, lubrificação e engraxamento e 
lavagem do motor. Ex:Hiiux/Triton) 

Und 

H f , 
b3 

Lavagem 3 - ^'eiculo de pequeno porte (Higienização 
interna e lavagem externa. (Ex:Frorlno, Kangoo) 

Und 

Lavagem 4 Motocicleta Und 

Conserto 1 : Veículo Grande Porte (vulcanização/tlp top 
Relil: rx:Sainu e Ducato) 

Und r\Op 
Conserto 2 : Veículo dc Pequeno porte 
(vuk anÍ/ar,io/lip top llefil: HIlux/Triton/fiorlno) 

Und 

Conserto 3 : Motocicleta 

(vul{ anização/tip top Refil) 
Und 

Troca de Pneu 1: Grandr- Porte Und 

Troca de Pneu 2 : Pequeno porte (Aros 14 el5) Und jqoO 

10 

II 

Troca de Pneu 3 : Motocicleta Und 

13 

lOTAL R$ 

Carimbo CNPJ Nome e As iéiitarura dó Re Representante 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÓBIDOS 

CNPJ N" 11.884.818/0001-30- Fone: (93) 3547-3026/2979 

Rua: Almirante Barroso, 330 - Centro - CEP: 68250-00 

E-mail: semsaobidos(5>yahoo.com.br 

J-

Especificação 

Lavagem tipo 1 - Veículo de grande porte 
(higienização interna e externa, polimento, 

lubrificante e engraxamento e lavagem do motor) 

Quant. 

(anual) 
Und. 

Und. 

Valor R$ 

Unitário 

R$ 30,00 

Valor total 

I avagem tipo 2 - Veículo de Médio Porte: 
(Higienização interna e externa, lubrificação e 

engraxamento e lavagem do motor Ex: Hilux/ Triton) 
Und. RS 25,00 

Lavagem tipo 3 - Veículo de pequeno Porte 
(Higienização interna e lavagem externa Ex; Samu e 

Ducato) 
Und. RS 20,00 

Lavagem tipo 4 - Motocicleta Und. RS 10,00 

Conserto tipo 1 - Veículo Grande Porte - Und. RS 20,00 

Conserto tipo 2 - Veículo de Pequeno Porte 
(vu!canização/tip top refil: Hiluz/Triton/fiorino) 

Und. RS 20,00 

Conserto tipo 3 -Motocicleta (vulcanização/tipo top 
refil) 

Und. RS 10,00 

Troca de Pneu tipo 1 - (Grande Porte) Und. RS 20,00 

roca de Pneu tipo 2 - Pequeno Porte (aros 14 e 15) Und. 

Troca de Pneu tipo 3 - Motocicleta Und. 

RS 15,00 

RS 10,00 

YAN TERCIO PICANÇO DE ALBUQUERQUE 
01840979240 

CNPJ: 18.328.589/0001-17 
Nome do representante da*-empfesa 



MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 
CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N°148/2018-CPL Óbidos (PA), 11 de abril de 2018. 

A Vossa Senhoria 
Moisés Portela da Silva 
Secretário Municipal de Saúde - SEMSA 
Decreto n° 032 de 08/01/2018. 

Ao cumprimentar cordialmente Vossa Senhoria, vimos por meio deste informar 

que no dia 18 de janeiro de 2018, a Secretaria Municipal de Saúde, deu entrada no setor de 

licitação para abertura do Processo Licitatório - Pregão Presencial n° 

007/2018/PMO/SEMSA. para a Contratação de empresa especializada para prestar 

serviços de lavagem de veículos, trocas e consertos de pneus pertencentes à 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, no Município de Óbidos - PA. Foram 

realizadas por duas vezes o certame referente à licitação acima mencionada, porém, todas 

as tentativas não foram concretizadas, conforme consta nas Atas em Anexo. 

da lei 8.666/93, e autorização do Excelentíssimo Sr. Prefeito Francisco José Alfaia de 

Barros, conforme mostra o despacho em Anexo. Sugiro que providencie todos os 

documentos necessários para uma Dispensa de Licitação, da empresa que cotou o menor 

valor na pesquisa de mercado, a saber: 

• OFÍCIO SOLICFFANDO A DISPENSA DE LICITAÇÃO, ASSINADO PELO(A) SECRETARIO(A); 

• COMPROVAÇÃO (DECLARAÇÃO) DE QUE A EMPRESA ACEFFA FAZER A DISPENSA DE 

LICITAÇÃO NO MESMO VALOR DA PESQUISA; 

. CNPJ; ^ / â T í t # 1 / > • • 

• FIC - FICHA DE INSCRIÇÃO CADASTRAL (SE HOUVER); 

• CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL; 

• CERTIDÃO DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO; 

• INSCRIÇÃO ESTADUAL (SE HOUVER); 

• CERTIDÕES POSITIVA E NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA; 

• CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS - CRF; 

• CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS. 

Na certeza de Vossa Atenção e atendimento, expomos votos de apreço. 

Devido todos os certames terem sido fracassados e com base Art. 24, inciso V, 

Cordialmente, 

HERANILDO MARIA^^Í^^U^iNHO DA SILVA JÚNIOR 
Pr^idente da CPL 

Decreto n° 0142/2018. 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP): 05.131.180/0001-64 

A T A D E S E R T A 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N°007/2018/PMO/SEIVISA 

M O D A L I D A D E DE L I C I T A Ç Ã O : P R E G Ã O . M E N O R P R E Ç O P O R Í T E M , através da 

Prefeitura Municipal de Óbidos - PA. 

O B J E T O : Contratação d e empresa especializada para prestar serviços de lavagem de 

veículos, trocas e conser tos de pneus pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde -

SEMSA, no município d e Óbidos - PA. 

R E C E B I M E N T O D A S P R O P O S T A S ESCRITAS: 22 d e fevere i ro de 2018; às 9:00h. 

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de 2018 , às 09:00h a Pregoeira do 

município e a equipe de apoio, nomeados pela Portaria n°. 1.553 d e 01 de setembro de 

2017, reuniram-se na sala de licitações, na sede da Prefeitura Municipal de Óbidos, 

si tuada na Rua Deputado Raimundo Chaves , n° 338, Bairro Centro - C E P : 68.250-000 -

Óbidos/PA, para procederem a abertura referente ao processo licitatório supracitado, 

conforme descrito nesta Ata Julgamento. Pontualmente às 09:00 horas, a Senhora 

Pregoeira declarou que es tavam abertos os trabalhos da presente licitação, quando foi 

constatado que não compareceu nenhuma licitante. A Pregoeira d e u tolerância de mais 

00:30h e nào comparecendo interessadas, a Pregoeira declarou q u e esta licitação fora 

deserta. Nada mais havendo a tratar, a Senhora Pregoeira de terminou que fosse 

encerrada a presente sessão , do que para constar fora lavrada esta ata às 09:30h, que vai 

assinada peta Pregoeira e equipe de apoio. 

Pregoeira da P M O . 
Portaria n° 1553/2017 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CENTRO - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS ^ A R À 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Equipe de Apoio: 

Heranildo Mana Mouzinho da S i lva Júnior 
Portaria n° 1553/2017 

/ 

EdileúÒWptmo V i e i r a 
Portaria n° 1553/2017 

F r a n c i s c o B a r r o s da S i l va 
Portaria n° 1553/2017 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CENTRO - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 2 

\ 



1 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP): 05.131.180/0001-64 

A T A D E S E R T A - 1 " REPETIÇÃO 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N''007/2018/PMO/SEMSA 

M O D A L I D A D E DE L I C I T A Ç Ã O : P R E G Ã O , MENOR P R E Ç O P O R Í T E M , através da 

Prefeitura Municipal de Óbidos - PA. 

O B J E T O : Contratação de empresa especializada para prestar serviços de lavagem de 

veículos, trocas e consertos de pneus pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde -

SEMSA, no município d e Óbidos - PA. 

RECEBIMENTO D A S P R O P O S T A S ESCRITAS: 14 de m a r ç o de 2018; às 9:00h. 

Aos quatorze dias do més de março de 2018, às 09:00h a Pregoeira do município e 

a equipe de apoio, nomeados pelo Decreto n°. 0142 de 01 de fevereiro de 2018, reuniram-

se na sala de licitações, na sede da Prefeitura Municipal de Óbidos , situada na Rua 

Deputado Raimundo Chaves . n° 338, Bairro Centro - CEP: 68 .250-000 - Óbidos/PA, para 

procederem a abertura referente ao processo licitatório supraci tado, conforme descrito 

nesta Ata Julgamento . Pontualmente às 09:00 horas, a Senhora Pregoeira declarou que 

es tavam abertos os trabalhos da presente licitação, quando foi constatado que não 

compareceu nenhuma licitante. A Pregoeira deu tolerância de mais 00:30h e não 

comparecendo interessadas, a Pregoeira declarou que esta licitação fora deserta. Nada 

mais havendo a tratar, a Senhora Pregoeira determinou que fosse encerrada a presente 

sessão, do que para constar fora lavrada esta ata às 09:30h, que vai assinada pela 

Pregoeira e equipe de apoio. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CENTRO - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ I 

MARISAvMOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO. 

Decreto n° 0142/2018 

zí ik ia 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

D 
o 
Co/ 

Equipe de Apoio: 

Rosângela Marinho Giordano 
Decreto n° 0142/2018 

E d i l e n o n Pinto Vieira 
Decreto n° 0142/2018 

F r a n c i s c o ^ á r r o s da S i lva 
Decreto n° 0142/2018 

E d n a S o a r e s B o r g e s 
Decreto n° 0142/2018 

Heranildo MV M. Si lva Júnior 
Decreto n° 0142/2018 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CENTRO - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 2 



X 

Na qualidade de Chefe do Poder Executivo, 

Considerando o que consta nos autos do processo licitatório N° 

039/2018/PMO/SEMSA, na modalidade Pregão Presencial n ' 

007 /2018/PMO/SEMSA; 

Considerando o Parecer da Procuradoria Jurídica do Município 

n":054/2018; 

Considerando a urgência e necessidade para a realização dos Serviços da 

Secretaria Municipal de Saúde - S E M S A ; 

Considerando o disposto no Art. 24, V da Lei 8.666/93 e Considerando a 

finalidade precípua da Adminis tração Pública que é a .Supremacia do Interesse 

Público: 

Opino que se jam tomadas as devidas providências para a realização de 

contratação de modo direto, através de D i s p e n s a d e L i c i t a ç ã o , de Empresa 

Especializada para prestar serviços de lavagem de ve ículos , t rocas e consertos 

de pneus per tencentes à Secretaria Municipal de Saúde - S E M S A , no município 

de Óbidos-PA. 

Encaminha-se à ComlssãQ^F?ermanente de Licitação para providências 

complementares . / \ 

F R A N C I S C O J O S E A L F A I A D E B A R R O S 
Prefeito Municipal de Óbidos/PA. . 

Óbidos (KA), iO de abril de 2018 . 

<Snú. (Dep. Olflimundo Cfiaves 5V 338 - CEP. 68.250-000 
ÓSidos - Pará 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

p, 

Nome: KELWIN BENTES CORREA 02162006286 

(MATRIZ E F I L I A I S ) C N P J : 2 8 . 3 3 1 . 8 2 0 / 0 0 0 1 - 8 5 

C e r t i d ã o n ° : 1426553 0 7 / 2 0 1 8 

E x p e d i ç ã o : 0 3 / 0 1 / 2 0 1 8 , às 1 6 : 0 6 : 5 0 

V a l i d a d e : 0 1 / 0 7 / 2 0 1 8 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s da d a t a 
de s u a e x p e d i ç ã o . 

C e r t i f i c a - s e q u e K E L W I N B E N T E S CORREA 0 2 1 6 2 0 0 6 2 8 6 

(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o ( a ) no CNPJ sob o n° 
2 8 . 3 3 1 . 8 2 0 / 0 0 0 1 - 8 5 , NÃO CONSTA d o B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s 

T r a b a l h i s t a s . 

C e r t i d ã o e m i t i d a com b a s e no a r t . 6 4 2 - A da C o n s o l i d a ç ã o das L e i s do 

T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n ° 1 2 . 4 4 0 , de 7 de j u l h o de 2 0 1 1 , e 

n a R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 

T r a b a l h o , de 24 d e a g o s t o de 2 0 1 1 . 

Os d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o de r e s p o n s a b i l i d a d e d o s 

T r i b u n a i s d o T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s à d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o . 

No c a s o de p e s s o a j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a e m p r e s a em r e l a ç ã o 

a t o d o s o s s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s o u f i l i a i s . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e ã v e r i f i c a ç ã o d e s u a 

a u t e n t i c i d a d e n o p o r t a l d o T r i b u n a l S u p e r i o r d o T r a b a l h o n a 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

I N F O R M A Ç Ã O I M P O R T A N T E 

Do B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m o s d a d o s 

n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 

i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a do T r a b a l h o q u a n t o ãs o b r i g a ç õ e s 

e s t a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 

a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e n o c o n c e r n e n t e a o s 

r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 

e m o l u m e n t o s o u a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; o u d e c o r r e n t e s 

de e x e c u ç ã o de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o do 

T r a b a l h o o u C o m i s s ã o de C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . 

Dúvidas e sugestões: cndt^tst.jus,br 



/2017 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - Impressão 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- Identificação 

Nome Empresarial 
KELWIN BENTES CORREA 02162006286 
Nome do Empresário 
KELWIN BENTES CORREA 
Nome Fantasia 
LAVA JATO DO JARRAO 
Capital Social 
15.000,00 
N° da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF 
7819200 PCDI PA 021.620.062-86 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastrai Vigente 
ATIVO 03/08/2017 

Números de Registro 

CNPJ NIRE 
28.331.820/0001-85 15-8-0235038-3 

Endereço Comercial 

CEP Logradouro Número 
68250-000 AVENIDA PREFEITO NELSON SOUZA 1348 
Bairro 
FÁTIMA 
Município UF 
ÓBIDOS PA 
Ponto de Referência 
PROX AO SUPERMERCADO SAO JORGE 

iAtivldades 

Data de Início de Atividades 
03/08/2017 
Código da Atividade Principal Descrição da Atividade Principal 
45.20-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

Código da Atividade Secundária Descrição da Atividade Secundária 
1 45.30-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
2 45.20-0/06 Serviços de borracharia para veículos automotores 
3 45.20-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório - declaração prestada no 
momento da inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município 
para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de 
segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos. O não-
atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: hítp://www.portaldoempreendedor.gQv.br,' 
Certificado emitido com base na Resolução n° 16, de 17 de dezemb-o de 2009, do Comité para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do 
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESiM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documenio. 
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes dc cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço 
eletrônico http://www.receita.fazenda.qov.br/PessoaJurjdica/CNPJ/fcpj/consulta.asp 

Número do Recibo: ME11072649 
Número do Identificador: 00002162006286 

Data de Emissão: 



03/D8/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadas tra l 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
RFB a sua atuallzação cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

C A D A S T R O N A C I O N A L DA P E S S O A JURÍDICA 

NUMERO D£ INSCRIÇÃO 

28.331.820/0001-85 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

03/08/2017 

NOME EMPRESARIAL 

KELWIN BENTES CORREA 02162006286 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LAVA JATO DO JARRAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veiculos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e càmaras-de-ar 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individuai) 

LOGRADOURO 

AV PREFEITO NELSON SOUZA 
NUMERO 

1348 
COMPLEMENTO 

I CEP 

i 68.250-000 
BAIRRO/DISTTÍiTO 

FÁTIMA 
MUNICÍPIO 

ÓBIDOS 
UF 
PA 

E N D E R E Ç O E L E T R Ô N I C O T E L E F O N E 

(93) 9219-6086 

E I V T E F E D E R A T I V O R E S P O N S Á V E L ( E F R ) 

S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

ATIVA 
DATA DA S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

03/08/2017 

M O T I V O D E S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L DATA D A S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'* 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 03/08/2017 às 12:18:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

€onsulta QSA 

Pr^arar Página 
IKifa Impi«ss30 

A RPB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjrev3/Cnpjreva_Solicitacao.asp 



1 1 

I N N O V A C O N T A B I L I D A D E 
CNPJ: 12 .040 .429/0001-91 
RUA DEP. RAIMUNDO CHAVES, 465, CENTRO 
ÓBIDOS - PA CEP: 68250-000 
E-mail: i n n p y a ç q n t a b y i ^ 
FONE: (93) 3547-2060 

A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS DE ÓBIDOS. 

K E L W I N B E N T E S C O R R E A 0 2 1 6 2 0 0 6 2 8 6 , Empresário (MEI) , estabelecido na AV. 

Prefeito Neison Souza, N^ 1348, Bairro Fátima, CEP 68250-000, Óbidos - Pará, inscrito 

nc Cadastro Nacionai da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o N^ 28.331.820/0001-85, 

Inscrição Estadual 15.572.816-4, v em mui respeitosamente solicitar a I n s c r i ç ã o 

Munic ipa l e e m i s s ã o d e s e u A l v a r á de Licença P a r a F u n c ! on amen t o , r e f e ren t e 

ao ano de 2017. 

Pelo que apresenta os documentos necessários para os devidos fins. 

N. Termos 

P. Deferimento 

^"Rt^GtlURA MUNICIPAL DE OníDO . 

Protocolo n° . . . X f - " ^ ^ ^" 

Dia .;.?)..../.....Cí^.n / f 

Recebido às Cí i..'..?. 

Óbidos (PA),04 de Agosto de 2017 

KtLWIM SENTES CORREA 
EMPRESÁRIO 



KMLWIN BEHTES C í ^ f i ^ ! ^ 

FIUACAO » 

J O S E NEWTON C O R R E A DOS S A N T O S 
ANA r t ILÍÍA B E N T E S C O R R E A 

DATA Dt NASCIMENTO 

1 7 / 1 2 / 1 9 9 4 

. NArjBALICUNDE 

^mmt.iS ,̂.AN '̂ 

D O C O R I G E M C " > Í A S C - 5 O F 11AMAUS Ail 

NUM: 1 0 6 9 7 6 L I V : Í 4 3 F 0 L S 2 A ? 6 

0 2 1 6 2 0 0 6 2 - 8 6 

15 AnoíOlS o,i 

\  Doco^eo^ Oj 

xf^ N' í a á ^ '.^ 

Receita Federat 

CPF 
C A D A S T R O DE P E S S O A S F iSICAS 

Número de InscnçHc 

021.620.062-86 

KELWIN BENTES CORREA 

Nascinieiilo 

17/12.'1994 

Cartão tlf jso pessoal e iriransíerivc' 
Deve SC apreseiitatlo jiniic coii um ííacunienlo dc ;clCTit;(latie 

Fm:..;.ac 

AGO/2010, 



celpa 

Dados do Cliente 

Centrais Etétricas do Pará S.A 
Rodovia Ajguslo Montenegio. Im S S1 Beiem - PA 
CEP 56323-010 I CNPJ 04 895 72e/00O'-8O 
irscnoao Esladual !5 074 460-3 

Referente ao mes Vencimento 

W '>8/AiA 

99/2017 06/16/2017 

30A0 AUZIER ALBUQUERQUE 
AV PRtf MflSUH Sl)U.'A J «tt, 
(IHIlXrS tJtítí litillNí', CA 
(Cf : ew.^íS.òJJ 8V 
rilN) (Ic l.ii-if.i: iOflVlMÍ U#lAl MUNirilA 
t l . ( s s i ( i ' d ( . i o : RfSi.Uiii PltNK, IKlPASUd 
P(-i-ilds df lr,«i'jf(inii.(i ,iu(it): O 

rfiis.i() fluiiiiial: U! V 

tli ••'..'ilidw: íl()(.-(>Oiíid.M 
f . i lur de CottNii i.i: fí 

= ° " - b o El 

DerTNonshativo de Faturamento 

Oesciiçâo 

Adl . i . v i . i l 8,111(1. Aiikircld 
AdililHldl ll.lIJll. Vt'MIII'lll,t 
( i | i 1 lutu Ciil> l'i'<>l jiiiiiii 
Ckilta 
1(1 (-os 

Quantidade 

Preço' Tanf4 • Tnbulos 

Preço 

B,8;' i88'. 

Valor (RS) 

2. '8, / / 
/ . i-1 
. l , / o 

J r i . l ' ' 
õ / i ( . 
.',-14 

Total a pagar R$ 266 ,56 

CompodÇia do Consumo (RS] 
Compra de Energia Transmiísão 

XM,-.'l 'i.af. 

Histórico do Corwjmo (kWh) 

SET MW OUI. 0(JN '--.Ml MM 
250 SSe 399 ae 19S 199 

Orstribuiçêo (Cetpa) Encargos Setonais Tributos Total (RS) 

;s , ' . ( (iti.uy 

Informações de tributos 
Titoutos 

teus 
prs 
COPINS 

Base de cálculo 

2 3<.,<./ 

AlK)U0U (%) 

1.24.» í 

VaJor(RS) 
sy , I y 
2,';'. 

n , 4 i 

Reservado ao Fisco Periodo Fiscaíis/wt/vei/ 

'11 I 'J«lK'.')/'.,"lJAilt-l ItJlAí I I llJfíl tu 

Intormaçôes do consigno do mês Tarifa sem tributos (RS) 

NPMedidar LeitunArterior L ĥoaAtuat Corstmio Qtdcdedias ConstaMe 2.284/2017 

,tlOOt)0»í'.Sl -Itjtí /20 2utí Vd 01 2òO «.S-Vltí/M 
29/08/201? 28/(t'l.'201/ 

Ase t ae i i íao deis a 4 i n t i ti,; . j,;r; .f; 
ekdo o pagMAts d c ( i ) deMts ( ; ) aa lada. DÉBITOS 
o A « p . í « n t a « e a d « a 13 (0/3.17 - p l ^ ^ l £ « ;ÍS«4"> 
ic«i-ii n* íutpantMo ãc forncci iunta, òt nc 
rdú Rua414; l0 art.172 « l ú i BSa7/9!i. 
'4rt.6 i n c l u i » 5PC/5E1US4 c » t r u • 

4a1Í1.j: ^ . >jif ant. j - €m Aiaia Jc ^ u i p a n i u , 
id-a cnjndici.aTibdc. j qui.ta(:jj óc ^QJui H Ó 
« b i t o t . Caio j a t-mha pa^o. f . j , jr dokCf^.si 
darar cit« raavii^u. 

iDatas 
Apresentação 

i8/oy/2IH? 
Previsão prooma leflura 

L i » / 2 t í ' ' 

Núneto do Progama Social 

Indicadores de continuidade 

JULSOir 

McHUtn 
MirttTii 

MckAnu 
ApumdpUdi 

DIC FtC DUIC 

1419 1SJ9 7J3 

29,39 3t.79a.D0 

53.78 (3.59 00! 

n.n iiM orj 

Coajunio ÓBIDOS I 
EUSDiRS, rAJU 



hnps;//app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCenidao.action 

SERVIÇO GRATUITO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA 

Nome: KELWIN BENTES CORREA 02162006286 

Inscrição Estadual: 15.572.816-4 

CNPJ: 28.331.820/0001-85 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 

certificado que NAO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 

relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 

natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 

da Instrução Normativa n.° 0019. de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 

confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 

de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 15:04:40 do dia 03/01/2018 

Válida até: 02/07/2018 

Número da Certidão: 702018080003567-7 

Código de Controle de Autenticidade: 2C9643B5.56063336.20F69D28.DD2A3516 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 

prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 

previstas no art. 6° da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006. como também 

em decorrência da suspensão de medida liminar. 

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 

meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

03/01/2018 15:04 



hnps://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

SERVIÇO GRATUITO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA 

Nome: KELWIN BENTES CORREA 02162006286 

Inscrição Estadual: 15.572.816-4 

CNPJ: 28.331.820/0001-85 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 

certificado que NAO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 

relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 

natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 

da Instrução Normativa n.° 0019. de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 

confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 

de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 15:04:40 do dia 03/01/2018 

Válida até: 02/07/2018 

Número da Certidão: 702018080003568-5 

Código de Controle de Autenticidade: 28EBDC5B.20DA8599.E2A077CE.EAE5B6B9 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 

prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 

previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 

em decorrência da suspensão de medida liminar. 

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 

meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

03/01/2018 15:04 
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ACAIXA SEM DE ATBTIDMEN̂  OUVIOOfcA DOWNUMO MAMDOSni SEGUfiANÇA IMntENSA 

Ajuda 

Navegue pela CAIXA 

Home i SERVIÇOS AO CIDADÃO | FGTS Empresa | Consulta 
Regulârídade do Empregador | Situação de Regularidade do Empregador 

S i t u a ç ã o d e R e g u l a r i d a d e d o 

E m p r e g a d o r 

Inscrição (CNPJ ou CEI) : 28331820/0001-85 

Empregador não cadastrado. 

Para cadastrá-lo dirIJa-se a uma das Agências da CAIXA munido dos 
documentos de constituição da empresa. 

V O L T A R 

B Dúvidas mais Frequentes 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido 
de verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

71 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: KELWIN BENTES CORREA 02162006286 
CNPJ: 28.331.820/0001-85 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emillda gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:56:21 do dia 04/12/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/06/2018. 
Código de controle da certidão: 03C1.D1D2.9695.BD0C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Óbidos (PA), 24 de Abril de 2018. 

Declaração 

Vimos através deste informar, que a empresa LAVA JATO DO 

J A R R A O ; C N P J : 28331.820/0001-85. INSC. ESTADUAL: 15.572.816-4, situada a 

Avenida Prefeito Nelson Souza, N° 1348, Bairro de Fátima, Óbidos - PA, como 

proprietário o Senhor K E L W I N B E N T E S C O R R E A , portador da Identidade RG: 

7819200- PC/PA e CPF: 021.620.062-86, declara que aceita a realizar a dispensa 

de licitação no m e s m o valor ora descrito na cotação da empresa e m anexo. 

KELWIN B E N T E S C O R R E A 

Proprietário 



PODER JUDICIÁRIO 
T R I B U N A L DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

F Ó R U M CÍVEL DA C O M A R C A DE Ó B I D O S 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

Certifico, que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de 

distribuição, de 1° de janeiro de 1980, até a presente data, em face de KELWIN BENTES 

CORREA 02162006286, CNPJ 28.331.820/0001-85, residente em AVENIDA PREFEITO 

NELSON SOUZA, N° 1348, BAIRRO DE FÁTIMA, ÓBIDOS-PARÁ, NADA CONSTA na Justiça 

Estadual de 1° grau. 2° grau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará, especificamente na 

Comarca de ÓBIDOS, referente a AÇÕES CÍVEIS em que é parte como requerente. 

/ X^ 

Observações: 

O 
-o _ 

, CD \

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum. 

2. A informação do n" do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão, 

devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na 

prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1°, art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro. 

3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do 

Estado do Pará{www.tjpa.jus.br), no menu de consultas. 

4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias. 

5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição. 

RAIMUNt 
C E N T R A L D E D I S T R T B U I Ç Ã O Ó B I D O S 

C O M A R C A D E 

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de ^Aç^es de Execução Fiscal, Municipal ou Estadu? 
Execução patrimonial. Falência e recuperação Judic ia l (Con cordata), Cível e Comerc ia l , Famil i . 
Interdição/Tute la/Cu rateia, inventário e etc... 

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 • CJRMB, que institui certidão única para feitos cíveis. 

Certidão expedida gratuitamente em : 08/05/2018 10:50:00 
CONTROLE: 05081005892131 Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior Idade civil. 
Válida até 06/08/2018 00.00:00 Libra (raimundo.jesus) 

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://vvww.tjpa.jus.br 1 
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K E L W I N B E N T E S C O R R E A 0 2 1 6 2 0 0 6 2 8 6 , 

M i c r o e m p r e e n d e d o r I n d i v i d u a l , inscr i to s o b C N P J n^ 2 8 . 3 3 1 . 8 2 0 / 0 0 0 1 -

8 5 , e s t a b e l e c i d o à A v . Prefe i to N e l s o n S o u z a , n^ 1 3 4 8 , Ba irro F á t i m a , 

Ó b i d o s / P A , v e m a t r a v é s d e s t e , r e q u e r e r d e V . E x c . a C E R T I D Ã O 

N E G A T I V A D E D É B I T O S M U N I C I P A I S e s t a b e l e c i d o n o e n d e r e ç o 

a c i m a m e n c i o n a d o . S e g u e cóp ias d o C N P J . 

N. T e r m o s 

P. D e f e r i m e n t o 

Ó b i d o s - PA, 0 8 d e m a i o d e 2 0 1 8 . 

T i t u l a r 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N9 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 
0Q='*«'"'"* 

um. 

R E C E B I M E N T O 

Na data de 08 de Maio de 2018, recebi estes autos no Setor de Protocolo, e 

faço este termo. Eu < ^ , o escrevi . 

C E R T I D Ã O 

Na data de 08 de Maio de 2018. Certifico para os devidos fins, que o presente 

feito foi registrado no livro próprio sob protocolo n° 329/18 processo n° 

192/2018. Eu . 0 escrevi . 

D E S P A C H O P A R A S E M P O F 

Na data de ^ / ^ de Maio de 2018, encaminho ao Secretário Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças, para providências a seu cargo a respeito 

da existêr de dotação orçamentária, após retorne à C P L Eu 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 

R E C E B I M E N T O 

Na data de -T: de Maio de 2018, recebi o presente e m autos do 

departamento de licitação. Eu 'ik-Uifv L o recebi. 



V ,P 
\0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N? 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

R E C E B I M E N T O 

Na data de de Maio de 2018, recebi o presente e m autos da SEMPOF. 

Eu responsável pelo Protocolo - CPL, o escrevi . 

D E S P A C H O P A R A C P L 

Na data de i'.- de Maio de 2018, encaminho á CPL, para providências de seu 

cargo. Eu , responsável pelo setor de protocolo, o escrevi . 

C O N C L U S Ã O 

Na data de / ^ ' de Maio de 2018, faço a estes autos conclusos ao Sr. Prefeito 

Municipal de Óbidos , e faço este termo. Eu Jfff - Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação, o escrevi . / 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

PROCESSOS N*̂  192/2018-PMO 

Ref. Solicita Contratação por meio de dispensa de 
licitação de empresa especializada, para prestar 
serviços de lavagem de veículos, trocas e consertos 
de pneus pertencentes à Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMSA, para o exercício de 2018. 

Em cumprimento ao que dispõe o art. 14 da Lei 8.666/93, DECLARO que existe recurso 
orçamentário para a despesa acima mencionada, que será consignada na seguinte dotação 
orçamentária: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde. 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.301.0003.2.031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica de Saúde - PAB FIXO. 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.301.0003.2.034 - Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde. 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.301.0003.2.035 - Manutenção do Programa Saúde da Família. 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.302.0003.2.039 - Assistência Hospitalar e Ambuíatorial de Média e Alta Complexidade -
M A C . 

33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica. 

Óbidos, jiO de 0 ^ de 

AMARILDO BENTES DE ANDRADE 
Secretário, Orçamento e Municipal de Planejamento Rnanças. 

Prefeitura Municipai de Óbidos 

Recebido t:: — i f i l ^ S ^ 



CNP): 05.131.180/0001-64 p f c ? > ^ 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 01/2018 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2018/PMO/SEMSA 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 

EMPRESA KELWIN B E N T E S C O R R E A 

02162006286, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 

28.331.820/0001-85, NA FORMA ABAIXO. 

I. P A R T E S 

1.1 CONTRATANTE 

1.1.1 A P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -

SEMSA. pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 

05.131.180/0001-64. sediada à Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP: 

68.250-000, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

pelo Sr. MOISES PORTELA DA SILVA, Secretário Municipal de Saúde - Decreto n° 032 de 

08/01/2018, portador da Carteira de Identidade n° 3884648 - PC/PA e CPF: 799.736.632-68. 

1.2 CONTRATADA 

1 2 2 KELWIN B E N T E S C O R R E A 02162006286, com sede na AV. PREFEITO NELSON 

SOUZA - Bairro FÁTIMA - CEP: 68250-000, inscrita no CNPJ sob o n" 28.331.820/0001-85, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 

KELWIN BENTES CORREA (Proprietário), portador da Carteira de Identidade n° 7819200 

PC/PA e CPF. N° 021.620.062-86. 

II. DA LEGISLAÇÃO 

2.1 O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica ao Inciso V, Art. 24 da 

Lei Federal N° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as devidas alterações e demais normas 

pertinentes, bem como as condições estabelecidas no procedimento de Dispensa de 

Licitação n° 011/2018/PMO/SEMSA. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
1 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

X u ^ 

I. DO O B J E T O 

3.1. Contratação da empresa KELWIN BENTES C O R R E A 02162006286, com sede na AV. 
PREFEITO NELSON SOUZA - Bairro FÁTIMA - CEP: 68250-000, inscrita no CNPJ sob o 
n° 28.331.820/0001-85, neste ato. representada pelo Sr. KELWIN BENTES CORREA 
(Proprietário), portador da Carteira de Identidade n° 7819200 PC/PA e CPF. N° 
021.620.062-86, para aprestar o serviço de lavagem de veículos, trocas e consertos de 
pneus pertencentes à secretaria municipal de saúde, no exercício de 2018. 

IV. DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1 A execução do serviço observará o previsto na Lei Federal 8.666/93. 

V. DO VALOR E QUANTITATIVO 

5.1 O valor total do presente contrato é de R$ 13.530,00 (Treze mil quinhentos e trinta 
reais), referentes ao quantitativo, solicitados pela Secretaria em epigrafe, conforme descrito 
abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUANTIDADE 

(Anual) 
UNID 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

Lavagem 1-Veículo de grade 
porte (Higienização interna e 
externa, polimento, lubrificação 
e engraxamento e lavagem do 
motor 
Ex: Samu/Ducato) 

200 Und R$ 30,00 R$ 6.000,00 

2 

Lavagem 2-Veículo de Médio 
porte: (Higienização interna e 
externa, lubrificação e 
engraxamento e lavagem do 
motor, Ex:Hilux/Triton) 

102 Und R$ 25,00 R$2.550,00 

3 

Lavagem 3 - Veículo de 
pequeno porte (Higienização 
interna e lavagem externa. 
(Ex:Fiorino, Kangoo) 

100 Und R$ 20,00 R$ 2.000,00 

4 Lavagem 4 - Motocicleta 80 Und R$ 10,00 R$ 800,00 

5 
Conserto 1 : Veículo Grande 
Porte (vulcanização/tip top 
Refil: Ex:Samu e Ducato) 

24 Und R$ 25,00 R$ 600,00 

6 

Conserto 2 : Veiculo de 
Pequeno porte 
(vulcanização/tip top Refil: 
HIlux/Triton/fiorino) 

60 Und R$ 20,00 R$ 1.200,00 

7 
Conserto 3 : Motocicleta 
(vulcanização/tip top Refil) 

24 Und R$ 10,00 R$ 240,00 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
2 



ann 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNP|: 05.131.180/0001-64 

8 
Troca de Pneu 1: Grande 
Porte 

2 Und R$ 20,00 R$ 40,00 

9 
Troca de Pneu 2 : Pequeno 
porte (Aros 14 e15) 

4 Und R$ 15,00 R$ 60,00 

10 Troca de Pneu 3 : Motocicleta 4 Und R$ 10,00 R$ 40,00 

VALOR TOTAL PARA 0 E X E RCICIO DO ANO DE 2018 
R$13.530.00 

VI. DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, correrão à conta das dotações orçamentárias a seguir: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - PUS 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
10.301.0003.2031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica de Saúde - PAB FIXO. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
10.301.0003.2034 - Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
10.301.0003.2035 - Manutenção do Programa Saúde da Família. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
10.302.0003.2039 - Assistência Hospitalar e Ambulatória! de Média e Alta Complexidade 
- MAC. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

VII. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 Fiscais; 

Nome 1 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1 
Decreto n°: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Dada/ano xx/xx/xxxx 

CPF: xxx.xxx.xxx-xx Data de Expedição: xx/xx/xxxx 

RG: xxxxxxx Expedição: xx/xx/xxxx Órgão Expedidor xx/xx 

End.: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx N": xxxx 

Bairro: xxxx Cidade: xxxx Estado: xxxx 

CEP: xxxx 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
3 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Situação 
1 ¥ ^ 9rr 

(x) Contratado ou (x) Efetivo ^ 
Funcional: 

Nome xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Decreto n°: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Dada/ano xx/xx/xxxx 

CPF: xxx.xxx.xxx-xx Data de Expedição: xx/xx/xxxx 

RG: xxxxxxx Expedição: xx/xx/xxxx Órgão Expedidor xx/xx 

End.: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx N°: xxxx 

Bairro: xxxx Cidade: xxxx Estado: xxxx 

CEP: xxxx 

Situação 

Funcional; 

(X) Contratado ou (x) Efetivo 

Nome xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Decreto n°: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Dada/ano xx/xx/xxxx 

CPF: xxx.xxx.xxx-xx Data de Expedição: xx/xx/xxxx 

RG: xxxxxxx Expedição: xx/xx/xxxx Órgão Expedidor xx/xx 

End.: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx N": xxxx 

Bairro: xxxx Cidade: xxxx Estado: xxxx 

CEP: xxxx 

Situação 

Funcional: 

(x) Contratado ou (x) Efetivo 

7.2 Os Fiscais f icarão responsáveis e m : 

a) Solicitar à contratada e seus prepostos, tempest ivamente , todas as 

providências necessárias ao bom andamento da entrega. 
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b) Documentar as ocorrências havidas, e m registro próprio, f irmado 

juntamente com o preposto da contratada. 

c) Emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do 

contrato, em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 

d) Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela 

contratada de qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

e) Receber, verificar a qualidade e execução dos serviços, Datar e Atestar, 

assim como avisar com 20 (vinte) dias de antecedência do termino do contrato ao(a) 

Secretário (o), para que o(a) mesmo(a) tome as devidas providências a vigência do 

contrato; 

f) A fiscalização, da contratação será exercida pelo(s) Fiscal(is), indicado(s) 

no item 7.1 

g) A f iscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabil idade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade Inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em co-responsabil idade da Adminis tração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993; 

h) 0 ( s ) fiscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando hora, dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, de terminando o que for 

necessário á regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

VIII. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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8.1 Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispOstes ho 
Decreto Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n°: 018, 
de 21 de maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

8.2 Havendo disponibil idade Financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento 

do Serviço será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento definitivo das Nota(s) Flscal(ais)/Fatura(s) dev idamente datadas e 

atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s) e pelo Secretário(a) acompanhada da 

Ordem de Serviço, Termos de Recebimentos e Certidões de regularidades fiscais, 

através das Certidões Negativas de Débitos atualizadas, o repasse a CO N T RAT ADA 

será feita través de transferência de conta bancaria. 

8.3 Só serão pagos os valores mensais referentes aos serviços efetivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

8.4 Para efet ivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas. 

8.5 As despesas , ser houver, em hipótese alguma poderão ser destacadas quando 

da emissão da nota fiscal/fatura. 

8.6 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os m e s m o s restituídos à contratada para as correções necessárias, 
não respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos 
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes . 

8.7 Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES, deverá apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na 
Lei Complementar n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

8.8 Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior 
ao dia do pagamento . 

8.9 A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 
licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes á 
efetiva quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos 
por força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses 
comprovantes poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a 
seu critério, até a regularização do assunto. 

8.10 A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá á retenção de impostos nas 
hipóteses previstas e m lei. 

8.11 A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específ ico referente ao 

objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada 

mês . 

8.12 O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 
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as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua 

reapresentação. 

8.14 A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese 

alguma, servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

8.15 0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 

parte, nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual e m desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

8.16 A empresa contratada Indenizara a P M O / S E M S A por todo e qualquer dano 

decorrente da execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou 

dolo de seus empregados ou prepostos. 

8.17. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, t em a PMO/SEMSA o 

direito de retenção sobre o pagamento devido à contratada. 

IX. DA ALTERAÇÃO 

9.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

9.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento, nos termos do §8' 

do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93, 

X. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a contratada a envidar lodo o empenho e 

dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

10.1.1. Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 
verificada na execução do serviço, no menor espaço de tempo possível; 

10.1.2. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.1.3. Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas no Anexo I - Termo de Referência, a cada solicitação de cada 

Secretaria. 

10.1.4. Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO/SEMSA, de 

forma a adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 

10.1.5. Efetuar do serviço de acordo com os prazos, as quantidades, 

especificação/descrição do objeto efetivamente executado, bem como, emitir Notas 

Fiscais em nome da PMO/SEMSA, discriminando na mesma o local de entrega, o 
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número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de'ãc5rdo 
com o estabelecido neste edital e seus anexos. 

10.1.6. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 

causar PMO/SEMSA ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, na execução da ata de registro de preços, independentemente, de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

10.1.7. As despesas de deverão estar inclusas no preço proposto, em hipótese alguma 

poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

10.1.8. Dar garantia dos serviços executados, a qual será de acordo com o 

estabelecido pelo Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem 

como daquelas previstas neste Edital. 

10.1.9. Caso as especificações ou quantidades não sejam executados de acordo com 

as exigências editalícias, a contratada deverá refazer ou complementar a execução do 

objeto em questão, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da 

notificação da Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades 

estabelecidas no Contrato. 

10.1.10. Por ocasião da execução, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo 

recebimento da SEMSA a respeito da data, hora e nome do funcionário responsável 

pela execução do objeto deste contrato. 

10.1.11 A EXECUÇÃO do objeto será efetuada conforme especificado no Termo 

de Referência e contrato. 

7.1.12. A PMO/SEMSA será rigorosa na conferência da execução do objeto 

executado, reservando-se o direito de conceder a autorização do seu pagamento 

condicionada à qualidade dos mesmos. 

10.1.13. Os serviços deverão ser de primeira qualidade e de acordo com as 

especificações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá determinar 

a reparação, correção, remoção que apresentem defeitos; 

10.1.14. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da PMO/SEMSA, que se 

procedam às mudanças nos dias e horários da execução do objeto, sempre que 

houver necessidade. 

10.1.15. Caso haja interrupção ou atraso na execução do objeto solicitado, a 

contratada deverá entregar justificativa no prazo de 12 (doze) horas contados do 

prazo de execução. 

10.1.16. Todos os produtos e materiais necessários á execução dos serviços ficarão 

sob a guarda e responsabilidade da contratada. 

10.1.17. Os produtos e equipamentos utilizados deverão ser de primeira qualidade e 

não poderão causar danos a saúde humana. 

10.1.18. A contratada deverá emitir declaração de execução de serviços para a 

SEMSA, devidamente assinada pelo responsável do local, que deverá ser entregue 

juntamente com a nota fiscal de prestação de serviços. 
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10.1.19. A empresa executora deverá dar garantia dos serviços prestad 

deverão ser de acordo com o que rege o código do consumidor. 

10.1.20. A Contratada deverá utilizar profissionais em número adequado para 
execução dos serviços propostos; 

10.1.21. Os funcionários da Contratada deverão apresentar-se, ao local da execução, 

devidamente uniformizados e com equipamentos de proteção individuai (EPI) 

adequados para o desempenho das atividades; 

10.1.22. Contratada não deverá expor seus funcionários e terceiros a exposição direta 
aos produtos aplicados; 

10.1.23. A aprovação / aceitação dos serviços, por parte da PMO/SEMSA, não exime 

a Contratada de quaisquer das responsabilidades estipuladas em contrato, e se a 

gestão julgar necessário deverá a mesma (Contratada), corrigir falhas, num prazo 

imediato, sem que tal fato represente ou importe em ónus para a Contratante; 

10.1.24. Manter atualizados os registros e a licença de funcionamento junto aos 

Órgãos competentes; 

10.1.25. Respeitar e fazer com que seus eventuais empregados respeitem as normas 

de segurança e higiene do trabalho; 

10.1.26. Facilitar a ampla ação da fiscalização das PMO/SEMSA, possibilitando 

acesso aos serviços em execução e atendendo prontamente as observações e 

exigências que lhe forem apresentadas; 

10.1.27. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada. 

10.1.28. Responsabilizar-se pelos custos de deslocamentos e permanência da equipe 

nos locais indicados para a execução dos serviços. 

10.1.29. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada 

10.1.30. Cumprir fielmente o Contrato, de modo que os serviços sejam fornecidos de 

acordo com as exigências estabelecidas, ressalvado à SEMSA o direito de, a qualquer 

tempo e sempre que julgar necessário, proceder à análise dos serviços fornecidos, 

ficando o ónus decorrente desta análise a cargo exclusivo da CONTRATADA. 

10.1.31. Executar os serviços das 08:00h ás 18:00h horas todos os dias da semana e 

obedecendo ás quantidades requisitadas, horários, prazos e locais estabelecidos para 

a execução dos serviços 

10.1.32. Priorizar os serviços realizados nas ambulâncias. 

10.1.33. Facilitar se solicitado, o acesso de servidor da SEMSA às suas dependências 

para efeito de fiscalização e controle de qualidade dos materiais objeto deste Contrato. 
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10.1.34. Responsabilizar-se, por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho com os profissionais eventualmente contratados para a execução 

deste Contrato, previstos na legislação pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, 

previdenciário, social, securitários, bem como taxas, impostos, frete/carreto, 

embalagens e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento 

ora contratado. 

10.1.35. Indenizar a SEMSA por todo e qualquer dano decorrente da execução do 

presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo de seus empregados ou 

prepostos. 

10.1.36. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a SEMSA o 

direito de retenção sobre o pagamento devido á CONTRATADA. 

XI. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao contratante: 
a) notificar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do serviço; 
b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega. 
d) fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto serviço 
dos alimentos licitados; 
e) Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a garantir 

a boa e regular execução dos serviços. 

XII. DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

12.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

12.2-A inadimpléncia da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

XIII. DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES 
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13.1. A emissão de requisições será expedida pelo Gestor da Secretaria Municipal dé Saúde 

- SEMSA indicado no 7.1, conforme suas necessidades. 

13.2. A fiscalização na execução do serviço e do contrato será realizada pelos servidores 

Indicado no Item 7.1. 

13.3 - É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

13.4 - A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 

da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

13.5. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

13.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

13.7. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

13.8. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 

devidas providências. 

14.1. Compete a PMO/SEMSA, através dos servidores mencionados no item 7.1., pela 

referida secretaria, procederem com o acompanhamento, controle e fiscalização da 

execução dos serviços na forma da Lei 8.666/93. 

14.2. Os serviços deverão serem executados conforme os pedidos constantes na Ordem 

de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, deverão ainda ser 

executados dentro do prazo estipulado pela SEMSA, acompanhados das respectivas 

notas fiscais. 

indicados. 

XIV. DO R E C a W È N T O DO O B J E T O CONTRATUAL E 

DA EXECUÇÃO 
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14.3. Toda execução deverá ser realizada de forma correta, na quantidade especificada. 

14.4. O contratante se reserva ao direito de refazer, no todo ou em parte, os serviços que 

não atenderem ao que ficou estabelecido no edital e no contrato e/ou que não estejam 

adequados para uso. 

14.5. Os serviços serão efetuados de acordo com a ORDEM DE SERVIÇO, apresentado por 

esta Secretária Municipal de Saúde, conforme necessidade do paciente. 

14.6. Os serviços deverão ser realizados no endereço da Contratada, conforme rotina de 

limpeza e serviços, e demais eventualidades que possam ocorrer. 

14.7. Os serviços deverão se executados no horário das 08:00 às 18:00, todos os dias da 

semana. 

14.8. Os serviços serão conferidos pelos ficais indicados no item 7.1 e pelo servidor 

responsável do veículo, da seguinte forma: 

14.8.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens 

integrantes do veículo. No local de entrega, a Contratada fará o recebimento do 

veículo limitando-se a verificar a sua conformidade e os itens que fazem parte do 

veiculo, se for o caso, as irregularidades observadas. 

14.8.2. Com a conferência definitiva, e a aprovação do servidor responsável pelo 

recebimento do veículo, será assinado o check-list de limpeza e/ou serviços do veículo 

pela empresa Contratada. 

14.9. Obriga-se a Contratada a inspecionar e mencionar no check -list do veículo os itens 

irregulares no ato da entrega. 

15.1. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts 77 6 78. da Lei n° 8.666/93. 

19.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

XV. DA RESCISÃO 

XVI. DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE 

RESCISÃO 
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XVII. DAS SANÇÕES 

17.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringéncia de preceitos legais pertinentes, será a ela aplicada, segundo a 

gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 
infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabíveis; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o contratante por até 05 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

17.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

17.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

XVIII. DA VIGÊNCIA 

18.1. A vigência do presente contrato será de XX/XX/201X à XX/XX/201X. 

XIX. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA 

CONTRATADA 

19.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e 

idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

XX. DO FORO 

20 - DO FORO 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
13 



ESTADO DO PARÁ \  ^^^^8*^^* 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS -.^ ^•J&OL V 

CNP|: 05.131.180/0001-64 "'^^^ " T " ^ ^ - ^ 
20.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualqí)ef-6Zí5o;^ 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

20.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 

04 (quatro) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Obidos/PA, XX de XXXXX de 201X. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: CPF: 

NOME: CPF: 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

PA? 

O 
V i 
5 

Si 
i 

Mem. N° 0347/2018-CPL 
Óbidos (PA), 14 de maio de 2018. 

De: Presidente da C P L 
Para: A s s e s s o r i a Jurídica 

Ref. Parecer sobre P r o c e s s o Administrativo n*' 

192/2018/PMO que trata da solicitação Di spensa de Licitação 

para Contratação da empresa K E L W I N B E N T E S C O R R E A 

02162006286, inscrita no C N P J sob o n° 28.331.820/0001-85, 

para aprestar o serviço de lavagem de veículos, trocas e 

consertos de pneus pertencentes à secretaria municipal de 

saúde, no exercício de 2018 neste ato. 

Em atendimento às determinações do Prefeito Municipal de Óbidos, abro vista do 

processo em epigrafe a Vossa Senhoria para emissão de parecer nos termos do parágrafo 

único do Art. 38, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Heranildo IVf. M. da Silva Júnior 
P|-ggĵ g[-^(g Çjg CPL , , . II 

Decreto n" 0142/2018 PmZmmik JlIRíDlCA UilHlCm. 



ESTADO DO PARA 
M U N I C Í P I O DE ÓBIDOS 

C N P J / M F n°.: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 
PROCURADORIA JURÍDICA DO M U N I C Í P I O DE ÓBIDOS 

^ Ai^o20^*„ 5 
O 

# 

Parecer de Licitação N°: 76/2018 
Processo n°: 192/2018 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
Procedência: CPL 
Assunto: Solicita contratação direta de Pessoa Jurídica especializada para prestar o serviço de 
lavagem de veículos, borracharia (conserto de pneus, câmaras, troca de pneus, vulcanização e 
outros), para atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde -
SEMSA para o exercício 2018". 

Ilustríssimo Senhor Presidente da CPL, 

I ~ Relatório 
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, suomete a exame e parecer 

desta Assessoria o presente Processo que trata da possibilidade de contratação direta de Pessoa Jurídica o 
qual tem como objeto "Contratação de Empresa Especializada para prestar o serviço de lavagem de 
veículos, borracharia (conserto de pneus, câmaras, troca de pneus, vulcanização e outros), para 
atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA para 
o exercício 2018". 

Conforme despacho da Sra. Pregoeira a mesma informou que foram realizadas por duas 
vezes abertura de certame licitatório para a aquisição em teia e que em iodas as tentativas os certames 
foram desertos. 

É o breve relatório. 

II - Análise Jurídica 
Preliminarmente, cumpre ressaltar que a análise a seguir empreendida llmita-se aos aspectos 

legais envolvidos no procedimento em exame, noíacamente naqueles previstos na Lei n° 8.666/S3, Lei n° 
10.520/2002 6 demais legislações correlatas, não cabendo a esta unidade jurídica adentrar nos aspectos 
técnicos e económicos, nem o juízo de oportunidade e conveniência da contratação pretendida. 

Ademais, toda verirlcação desta P J V Í tem por base as informações prestadas e a 
documentação encaminhada pelos Órgãos competentes e especializados da Municipalidade. Portanto, 
tomam-se as informações como técnicas, dotadas ae verossimilhança, pois não possui a PJM o dever, os 
meios ou sequer a legitimidaoe de deflagrar investigação para aferir o acerto, a conveniência e a 
oportunidade dos atos administrativos a serem real zados. impulsionados pelo processo licitatório. 

Importante frisar que configura a situação de urgência, autorizadora da contratação direta. 
Nesse sentido, parecem aduzidas suficientes razões petas quais a renovação ao processo licitatório, com 
sua natural delor^ga, acarretaria prejuízos ao interesse público. 

Em tai hipótese onde está comprovada qus não houve interessado, está cabalmente caracte
rizado em "licitação deserta". Enfatiza-se que Licitação Deserta é aquela que nenhum proponente interes
sado compareceu ou por ausência ae interessados na iicitação. (inciso V do art. 24, Lei 8 666/93). 

Reforça ainda que Licitação Deserta é aquela que nenhum, proponente interessado comparece 
ou por ausência de interessados na licitação Neste caso, torna-se dispensável a licitação quando a 
Administração pode contratar diretamente, desde que demonstre motivadamente existir prejuízo na 
realização de uma nova licitação e desde que sejam mantidas todas as condições preestabelecidas 
em edital. 

Rua Dep. Raimundo Chaves n°. 33â - Cantro 
Cep.68.250-000 - Óbidos - Parã - ôrasil 
Fone: (93)-3S47-3044 - Ramal - 202 
procuradoria@obidos.pa.gov.br 
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E S T A ^ ^ A R Á % ^ : * S r ? 
M U N I C Í P I O DE ÓBIDOS 

C N P J / M F no.: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 ^ 
PROCURADORIA JURÍDICA DO M U N I C Í P I O DE ÓBIDOS 

5» "AiWÍ®^* o 

• nA8A>^ 

Estabelece o inciso V do art. 24 do Estatuto federal Licitatório que licitação é dispensável a um 
dado negócio se ao processo licitatório correspondente, antes realizado, não acudirem interessados. Essa 
situação é chamada pela doutrina de licitação deserta, que, de modo algum, confunde-se, como logo será 
visto, com a iicitação fracassada. A contratação desejada, nos termos e condições do ato de abertura, por 
certo, não foi motivo de interesse para ninguém. 

Caracíeriza-se esse desinteresse pela não participação de qualquer licitante no procedimento 
licitatório quando ninguém apresenta os envelopes contendo, separadamente, os documentos de habilita
ção e a proposta. 

Prevendo a hipótese de não haver Interessados na Licitação, a Lei 8.666/93, em seu art. 24, V, 
prevê a dispensa, verbis: 

"Art. 24. É dispensável a licitação": 
(...) 

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, 
justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo à administração, man
tidas, neste caso, todas as condições estabelecidas." 

Frisa-se, no entanto, que a necessidade de observar, quando da contratação com dispensa, o 
valor do serviço que está sendo praticado no mercado, bem como, as condições constantes no edital da 
licitação frustrada. 

Da completa análise do presente procedimento, bem como dos motivos aduzidos, observa-se 
que o mesmo é regular e está conforme o Direito. 

Ill - Conclusão 
Com base no que foi exposto, bem como, o inciso V do art. 24 do Estatuto Federal Licitatório, 

entende esta Assessoria que a iicitação é dispensável, tendo em vista que não houve interessados aos aios 
convocatórios, e novo procedimento traria prejuízo ao interesse público, recomendando a contratação Je 
modo direto. 

É o parecer que, respeitosamente, submeto â apreciação de Vossa Senhoria. 

Óbidos/PA, 15 de Maio de 2018. 

Carlos MagfTCf Bíá Sarrazin 
Advogado ->toAB/PA 23.273 

Contrato n.° 052/2017 

Rua Dep. Raimundo Chaves n''. 33S - Centro 
Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Brasil 
Fone: {93)-3547-3044 - Ramal - 202 Página 2ae 2 
procuradoria@obidos.pa.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS^"^ x\ 
C W : 05131.180/0001-64 lê Oo»*' '^** ^* 

Comissão Permanente de Licitações pílcun^er o § / 

D E S P A C H O 

P R O C E S S O H° 0192/2018/PMO 

Venho por meio deste, na qualidade de Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação desta Prefeitura, nos termos do Decreto n° 0142/2018 de 01/02/2018, Lei 

Federal n° 8.666/93 e do Parecer Jurídico n° 76 /2018/PJMO, encaminhar o 

processo n" 192/2018/PMO, referente a solicitação de contratação, por meio de 

Dispensa de Licitação para Contratação da empresa K E L W I N B E N T E S C O R R E A 

02162006286, com sede na AV. PREFEITO N E L S O N S O U Z A - Bairro FÁTIMA -

CEP: 68250-000, inscrita no CNPJ sob o n° 28.331.820/0001-85, neste ato. 

representada pelo Sr. KELWIN BENTES C O R R E A (Proprietário), portador da 

Carteira de Identidade n° 7819200 PC/PA e CPF. H° 021.620.062-86, para 

aprestar o serviço de lavagem de veículos, trocas e consertos de pneus 

pertencentes à secretaria municipal de saúde, no exercício de 2018, para a 

D E L I B E R A Ç Ã O de vossa Excelência quanto a referida contratação. 

S e m mais o momento , renovo protesto de est ima e consideração. 

Óbidos (PA), 15 de maio de 2018 . 

H E R A N I L D O MARIA M. DA S I L V A J Ú N I O R 
Presidente da CPL 

/ D e c . n° 0142/2018 

^3ia (Dep. ^imundo Cfutves W 338 - CEP. 68.250-000 
Óôidos - Pará 
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P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS,^ÍPAÍ-
CN?]: 05.131.180/0001-64 . 

A U T O R I Z A Ç Ã O 

Na qualidade de ordenador de despesas , autorizo a abertura de procedimento 

administrativo, nos termos do Processo n° 192/2018/PMO e Parecer Jurídico n° 

76/2018/PJMO, correspondente à Dispensa de Licitação n° 011/2018/PMO, e 

instauro o presente processo para que proceda à Contratação da empresa 

K E L W I N B E N T E S C O R R E A 02162006286, com sede na AV. PREFEITO 

NELSON S O U Z A - Bairro FÁTIMA - CEP: 68250-000, inscrita no CNPJ sob o n° 

28,331.820/0001-85. neste ato, representada pelo Sr. KELWIN BENTES CORREA 

(Proprietário), portador da Carteira de Identidade n° 7819200 PC/PA e CPF. N° 

021.620.062-86, para aprestar o serviço de lavagem de veículos, trocas e 

consertos de pneus pertencentes à secretaria municipal de saúde, no exercício de 

2018, observando-se a Lei n° 8.666/93 e demais legislações pertinentes. Autue-se. 

Cumpra-se 

Óbidos (PA),\15 de maio de 2018. 

F R A N C I S C O J O S E A L F A I A D E B A R R O S 
Prefeito Municipal de Ôbidos/PA. 

3 ^ Dep. ^imundo C^ves 338 - QEP. 68.250-000 
ÓSidos - Pará 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE Ó B I D O S 
^ i ^ ^ CNPJ: 05.131.180/0001-64 ^ 

C o m i s s ã o Permanente de L i c i t a ç õ e s !ê 
Alio2 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2018/PMO 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 192/2018/PMO 

Unidade Requis i tante: Secretaria Municipal de Saúde - S E M S A 

Objeto: Contratação da empresa K E L W I N B E N T E S C O R R E A 02162006286, com 

sede na AV. PREFEITO N E L S O N SOUZA - Bairro FÁTIMA - CEP: 68250-000, 

inscrita no CNPJ sob o n° 28.331.820/0001-85, neste ato, representada pelo Sr. 

KELWIN B E N T E S C O R R E A (Proprietário), portador da Carteira de Identidade n° 

7819200 PC/PA 8 CPF. N° 021.620.062-86, para aprestar o serviço de lavagem de 

veículos, trocas e consertos de pneus pertencentes à secretaria municipal de 

saúde, no exercício de 2018. 

C E R T I D Ã O D E A U T U A Ç Ã O 

Aos dezesseis dias do mês de maio de 2018, nesta cidade, na Comissão 

Permanente de Licitação, autuei o presente processo para a Contratação da 

empresa K E L W I N B E N T E S C O R R E A 02162006286, com sede na AV. 

PREFEITO N E L S O N S O U Z A - Bairro FÁTIMA - CEP: 68250-000, inscrita no 

CNPJ sob o n° 28 .331 .820/0001-85, neste ato, representada pelo Sr. KELWIN 

BENTES C O R R E A (Proprietário), portador da Carteira de Identidade n° 7819200 

PC/PA e CPF. N° 021.620.062-86, para aprestar o serviço de lavagem de 

veiculos, trocas e consertos de pneus pertencentes à secretaria municipal de 

saúde, no exercício de 2018. Para constar, eu , Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, faço esta autuação. 

Óbidos (PA) 16 de maio de 2018. 

H E R A N I L D O MARIA M. DA S I L V A J Ú N I O R 
Presidente da CPL 
Dec. n° 0142/2018. 

(Rjm Dep. ^imundo CSaves 338 - CEP68.250-000 
ÓSidos - Pará 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP 68.250-000. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Óbidos, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 

que determina o Art. 26 da Lei n° 8.666/93, com suas alterações posteriores e 

considerando o que consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação N° 

011 /2018/PMO/SEMSA, R A T I F I C A a dispensa de licitação para Contratação da 

empresa K E L W I N B E N T E S C O R R E A 02162006286, com sede na AV. PREFEITO 

NELSON SOUZA - Bairro FÁTIMA - CEP: 68250-000, inscrita no CNPJ sob o n° 

28.331.820/0001-85. neste ato, representada pelo Sr. KELWIN BENTES CORREA 

(Proprietário), portador da Carteira de Identidade n° 7819200 PC/PA e CPF. N° 

021.620 062-86, para aprestar o serviço de lavagem de veículos, trocas e consertos 

de pneus pertencentes à secretaria municipal de saúde, no exercício de 2018, 

mediante contrato administrativo no valor Global de R$ 13.530,00 (Treze Mil 

quinhentos e Trinta reais), no período de 07 (sete) meses , de terminando que se 

proceda à publicação do devido e x t r a t o ^ 

Óbidos ( P A I 16 de maio de 2018 . 

FRANCISCO J O S E ALFAlA DE B A R R O S 
Prefeito Municipal def Óbidos/PA 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n": 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 356/2018-CPL 
Óbidos (PA), 17 de maio de 2018. 

De: Presidente da C P L 
Para: José Roberto Nunes dos Anjos - Secretário Adjunto Municipal de 
Administração e Desenvolvimento Humano. 

Vimos por meio deste, encaminhar a Vossa Senhoria o Extrato da 

Dispensa de Licitação n° 011/2018/PMO/SEMSA, cujo objeto é a Contratação da 

empresa KELWIN BENTES CORREA 02162006286, com sede na AV. PREFEITO 

NELSON SOUZA - Bairro FÁTIMA - CEP: 68250-000, inscrita no CNPJ sob o n" 

28.331.820/0001-85, neste ato, representada pelo Sr. KELWIN BENTES CORREA 

(Proprietário), portador da Carteira de Identidade n° 7819200 PC/PA e CPF. N° 

021.620.062-86, para aprestar o serviço de lavagem de veículos, trocas e consertos de 

pneus pertencentes à secretaria municipal de saúde, no exercício de 2018, para que 

seja publicado no mural desta prefeitura no período de 20 (vinte) dias. 

Respeitosamente, 



^^SiniÍ|| PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/"^^^^ 
- CNPJ: 05.031.180/0001-64 í Ô»»4''^*M 

Comissão Permanente de Licitações ' ® '̂̂ ^ mec » 
V ^ ' % 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2018/PMO/SEMSA 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 192/2018/PMO. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 

P E S S O A JURÍDICA: KELWIN B E N T E S C O R R E A 02162006286, com sede na AV 

Prefeito Nelson Souza - Bairro de Fátima - CEP: 68250-000, inscrita no CNPJ sob o n° 

28.331.820/0001-85. 

O B J E T O : Contratação da empresa KELWIN B E N T E S C O R R E A 02162006286, com sede 

na AV PREFEITO NELSON SOUZA - Bairro FÁTIMA - CEP: 68250-000, inscrita no 

CNPJ sob o n° 28.331.820/0001-85, neste ato, representada pelo Sr. KELWIN BENTES 

CORREA (Proprietário), portador da Carteira de Identidade n° 7819200 PC/PA e CPF. N° 

021.620.062-86, para aprestar o serviço de lavagem de veículos, trocas e consertos de 

pneus pertencentes à secretaria municipal de saúde, no exercício de 2018. 

FUNDAMENTO L E G A L : Inciso V, do Art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
10.301.0003.2031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica de Saúde - PAB FIXO. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
10.301.0003.2034 - Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
10.301.0003.2035 - Manutenção do Programa Saúde da Família. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
10.302.0003.2039 - Assistência Hospitalar e Ambuíatorial de Média e Alta Complexidade 
-MAC, 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

VALOR GLOBAL: R$ 13.530,00 (Treze mil quinhentos e trinta reais) 
PERÍODO: 07 (sete) meses 
ORDENADOR DE D E S P E S A S : MOISES PORTELA DA SILVA - Secretária da SEMSA. 
ATO DE RATIFICAÇÃO: FRANCISCO JOSÉ ALFAlA DE BARROS, em 16 de maio de 
2018. 

Óbidos - PA, 17 de maio de 2018. 

HeranildoM. M. da Silva Júnior 
Presidente da CPL 

Decreto n° 0142/2018 

<Hpa Dep. ^imundo CSaves JT 338 - CEP:68.250-000 
ÓSidos - Pará 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 % H* 

o-

Memorando n° 125/2018/SEMAD Óbidos - PA, 17 de maio de 2018. 

A o Senhor 
Heranildo M. Mousinho da Silva Júnior 
Presidente da CPL 
Nesta 

Assunto: E n c a m i n h a Certidão 

PREFEITURAiVl.N-Ci.-AL DE ÓBIDOS 
seio:' ".LO 

Protoc:;orr .... 3é<// íAai^. . . . 

uzzX.:.z : ^ . . . 4l:-l5 . . . . i .cras 

Dia <?T 

Prezado Senhor: 

E m a t e n ç ã o a o M e m o r a n d o n° 3 5 6 / 2 0 1 8 - C P L , d e 

1 7 / 0 5 / 2 0 1 8 , e n c a m i n h a m o s a V o s s a S e n h o r i a , a C e r t i d ã o d e 

P u b l i c a ç ã o no q u a d r o d e a v i s o s e p u b l i c a ç õ e s d e s t a Pre fe i tu ra 

s o b r e , o Ex t ra to d a D i s p e n s a d e L i c i t a ç ã o n°. 

0 1 1 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A . 

Atenciosamente , 

Amari ldo Bentes de Andrade 
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

C E R T I D Ã O 

/ ^ ' I I 
Quadnme*tT» ^ Ano 2018 ti Doconiento 

Amarildo B e n t e s de Andrade , Secretário 
Municipal de Adminis tração e 
Desenvolvimento Humano, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

C E R T I F I C A para os devidos fins, em atendimento ao Memorando 

n°. 356/2018-CPL, de 17/05/2018, que neste dia foi publicado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, e permanecerá até o dia 05 de junho de 2018, o Extrato da 

Dispensa de Licitação n°. 011/2018/PMO/SEMSA, que tem como objeto a 

Contratação da empresa Kelwin Bentes Correa 02162006286, com sede na Av. 

Prefeito Nelson Souza - Bairro Fátima - CEP: 68.250-000, inscrita no CNPJ sob o 

n°. 28.331.820/0001-85, neste ato representada pelo Sr. Kelwin Bentes Correa 

(Proprietário), portador da Carteira de Identidade n°. 7819200 PC/PA e CPF n°. 

021.620.062-86, para prestar serviços de lavagem de veículos, trocas e consertos de 

pneus pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde, no exercício de 2018, para 

que seja publicado no mural desta Prefeitura pelo período de 20 (vinte) dias. 

É o que me cumpre certificar. 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E A D M I N I S T R A Ç Ã O E D E S E N V O L V I M E N T O 
HUMANO^ 17 de makíc le 2018. 

Antarildo B e n t e s Andrade 
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 



li^^ I, 

Sexta-feira, IS DE MAIO DE 2018 

P R I I F E I T I J R A M U N I C I P A L 

IJi; Nt)V() P R O G R E S S O 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E N O V O P R O G R E S S O 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O D E S E R T A 

P R E G A O P R E S E N C I A L m' a i 4 / i o i s 
A Prefeitura Municipal de Novo Progresso torna público que 
Q Pregão Presencial n° 024/201B com dala de abertura em 
11/05/2018 as lD:ODh, que versa sobre Registro de Prego 
para aquisição de motocicletas para atender o Munidpio 
de Novo Progresso/Pa, foi considerado DESERTA peto não 
comparo Cl mento de licitantes. Atendimento ao Publico das 07:00 
lis lii nOP.oii pelo e-mail ticitanDvDprogre£SO&botmail.com. 
Leandro Dallagnol - Pregoeiro 

Protocolo: 31417S 

l>R!:i i;i niRA M U N I C I P A L 

l>i; ÓBIDOS 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 
A V I S O D E H O M O L O G A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N ° . D O R / l O l l / P M O 

ílriíetn. Ciontrataçan de empresa para fornecimento de lanches e 
riTeições para atender as demandas dos serviços desenvolvidos 
liela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, Secretaria Municipal 
de I ducação SLMf.D c Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e linanças - SEMPOF. no evercicio de 2Qie. Empresa: 
MAH.Slllt!N PINTO DOB SANTOS-046.876.312-07, C N P J : 
20.035.8/7/0001-//, Valor Global Estimado: RJ 120.600,00 (I>nto 
e vmle mil e siweritns reas). Data da Homologação: 16/05/2018, 
Francisca Jocé Alfaia de B a r r » - Prefeito de Óbidoc 

A V I S O D E H O M O L O G A Ç Ã O 
P R E G A O P R E S E N C I A L N> . 0 2 4 / 2 0 1 S / P M O / S E M S A . 

[Jbjeto: Contratação de Pessoa Jurídica Especialuada para 
aquisição de Materiais GraOcos para atender as atividades 
desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde, para o 
enercicio de 2018. Empresa: DENILSON NUNES RGUEIRA -
ME, CNPJ: 07.213.018/0001-10, Valor Global: RJ 245.732.80 
(Duzentos e quarenta e cinco mil setecentos e trinta e dois 
reais e oitenta centavos). Data da Homologação: 14/05/2018. 
Frandaco José Alfaia de Barros - Prefeita dc Óbidoc. 

Protocola: 3 1 4 1 7 * 

P R E F C n U B A MUMICIPAl. DE ÓBIDOS 
I v i S O D E D I S P E N S A D E U C U A Ç A O N ° . 011/Z018/PHO/SEHSA. 
(undamento l cg.il I n N'. 8,666/93, Ari. 24, Inciso V. * 
Prefeiluia Municipal de Óbidos - PA, torna pública a contratação 
por Dispensa de Licitação. Objeto: Contratação da empresa 
tCFLWIN BtNlES CORREA 02162006786, com sede na AV. 
PRFFrntl NTISON SOUZA - Bairro FÁTIMA • CEP: 68250-000, 
Inscrita no LNPJ sob o no 28.331.820/0001-85, nesle alo, 
luprnsontada pelo Sr. KELWIN BENTES CORREA (Proprtetíno), 
portador do Carteira de Identidade n" 7819200 PC/PA e CPF. N" 
071.620.062-86, para aprestar o serviço de lavagem de veiculas, 
trocas e consertos de pneus pertencentes ã secretaria municipal 
dc saúde, nu eiercicio de 2018. Valor Global: RJ 13.530,00. 
n.ita da RatilKdção: 16/05/2018. FRANCISCO J O S t ALFAlA 
D E BARROS - Prefeito. 

Protocolo; 314177 

pRi-:i-i-:rruRA M U N I C I P A L 

1)1-: GKIXIMINÁ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O R I X I M I N A 
A V I S O S D E L I C I T A Ç Õ E S 

P R E G A O P R E S E N C I A L N " P P - 0 1 S - P H O / 2 0 1 S 
A Prefeitura Muni d pai dc OríKiminé comunica aos interessados 
que (vaEzarã Pregão Presencial n° PP-O15-PMD/201S. O B I E T O : 
aquisição de materiais de construção, hidráulicos, elétncos, 
ferramentas e outros maleriais, para o uso na manutenção 
de tiens imóveis, conforme especiflcados e quantificados no 

Termo de Reterénca do Pregão im PP-DlS-PMO/20ia. DATA DA 
ABERTURA: 07/06/2018 ãs 09:30h. Edital adquirido no Setor de 
Licitação da Prefeitura do Mumcípio de Onílminá, localiiada na 
Rua Barão do Rio Branco n" 2336, Bairro Centro - 68270-000, 

Orivimlná- PA, 18 de maio de 2018 
Gilmara dc CarvMlw Dias Varjão 

Pregoeira 
Protocslo: 314179 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXtHINÁ 
AVISOS DE LICITAÇÕES 

P R E G A O PRESENCIAL N° PP-(I14-PMO/30ÍS 
A Prefeitura Hunidpal dcOriiiminá comunica aos interessados 
que realizara Pregão Presencial n:> PP-014-PMO/201B. OBJETO: 
aquisição de material de enpedienle, suprimentos de informática, 
géneros aímenlictos, material de limpeza e higienização, copa 
e cozinha, elétrico e eletrônico, proteção e segurança, maletial 
permanente e outros materiais, destinados a manutenção 
das atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
setores atrelados, conforme especiAcados e quantincados no 
Termo de Referência do Pregão n° PP-014-PMO/2018, DATA DA 
ABERTURA 3D/05/2018 as 09:30h. Edital adquirido no Setor de 
Licitação da Prefeitura do Município de Oruiimina, localizada na 
Rua Barão do Rio Branco n° 2336, Bairro Centro - 68270-O0O. 

Oriximiná- PA, 18 de maio de 21118 
Gilmara de Carvalha Dias Varjão 

Pregoeira 
Protocolo: 314178 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURÉM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM 
AVISOS DE L l d T A ç A O 

TOMADA DE PREÇO N° 009 /2019 , Tipo menor preço Gtobal. 
Objeto: Contratação de Empresa pata Realização das Obras 
de Reforma e Ampliação do Prédio da Secretaria Muniapal 
de Assistência Social na Cidade de Ourém/Pa, Data e local 
da abertura: 05/06/2018 ãs 09:00hs. TOMADA DE PREÇO N° 
010/2018. Tipo menor preço Gtobal. Objeto: Contratação de 
Empresa para Realização das OIzras de Reforma e Adaptação 
da Escola Mana do Socorro de Oliveira Rocha na Cidade de 
Ourêm/PA, Data e local da abertura: 06/06/2018 ás 09:aOhs. 
TOMADA DE PREÇO Nd 011/2018, Tipo menor preço Global. 
Objeto: Contratação de Empresas para Realização das Obras de 
Cobertura de Quadra com piso no módulo esportnro na Escola 
Rubens Guimarães Ir, localizada na Cidade de Ourém/PA. Data e 
tocai da abertura: 07/06/2D18 i s 09:00hs. TOMADA DE PREÇO 
N" 012/2018, Tipo menor preço Global. Objeto: Contratação 
de Empresas para Realização das Obras de Construção de uma 
Praça na Vila do Furo, localizada na Vila do Futuro no Municipto 
de OurênVPa, Data e local da abertura D8/D6/201S ãs 09:00hs. 
O Edital e seus anexos poderão ser adquirido na sala da CPL 
mediante o pagamento de 50,00 (Cinquenta Reais), no borirlo 
das 8:30lis ãs 13hs. Maiores infotmaçícs petos telefones e 
e-mail para contato. (91) 3467-1337/3467-1742. E-mail: 
licltacaopmouremtfgmail.com. 

Rratocolo: 314182 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAUAPEBAS 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N<> 201B0199 
ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL 9/2017-O02SEMS1 
Parte: MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS - ESTADO DO PARÁ. 
Finalidade: Que terá por objeto. Registro de Preços pata a 
contratação de serviços de engenharia para instalação de 
dispositivo de segurança de trafego e revilaiuação de sinalização 
vertical e horizontal, compreendendo os bairros do Complexo 
AHamIra, e demais tiairras que necessitarem de sinalização, e 
das áreas com sinalização especifica, tais como érea escolar, 
estacionamento privativo, lombadas e faixas de travessia de 
pedestres, no mumcipio de Parauapebas, Estado do Pará. 
Prazo de VIgíncia da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) 
meses, contados a partir de sua assinatura conforme P R E C A o 
PRESENCIAL N- 9/2017-OO2SEMSI 
Fonte de recursos: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
Preços: Os preços estão registrados nos lermos das propostas 
vencedoras do PREGÃO PRESENCIAL N" 9/2017-0023EMSI. 
conforme atiaiio: 

Empresa: A. SINAUZE COMUNIC. VISUAL SINAL VIÁRIA 
SERVIÇOS E1REU-EPR; C.N.PJ. no 07.210.662/0001-35, 

DIÁRIO OFICIAL NO 33620 • 119 

estabelecida ã RUA F26, S/N QD 148. LOTE 01, QDADE 
JARDIM, Parauapebas PA, (094) 9154-5909, representada nesle 
ato peto Sr. SUELHIO JOSÉ DA SILVA, C.P.F. n" 588.470.572-72, 
R.G. n° 0275645320049 SSP MA. 
ITEM 00001 00002 00029 00003 00004 00005 00006 00007 
OOOQB 00009 00010 00011 00012 00013 00014 DOOIS 00016 
00017 00018 0D0I9 00020 00021 00022 00023 00030 00031 
VALOR TOTAL RJ 822.936,18 
Empresa: H2 IMPRESSÃO SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA - EPR, 
C.N.P.J. nO 07.466.896/0001-48, estabelecida ã R BORORÓ SS/H 
QO.091 LT. 029, PARQUE DOS CARA, ParauBpebas PA, (94) 
3346-7536, representada nesle atp peto Sr. WILSON JOSE DA 
SILVA, C.P.F. no 248.958.222-49, R.G. nr> 147518 SSP PA. 
HEM 00024 00025 00026 00027 00028 
VALOR TOTAL RJ 1.181.707.97 

Obs: Este extrato de Ata de Registro de Preços encontra-se na 
inlegra no site www, parauapelHn.pa.gov,br 

Parauapebas, 17 de MalP de 2018 
HIDIANE A L V I S RUFINO UMA 

Pregoeira 
Protacoio: 1 1 4 0 I C 

E S T A D O D O P A R A 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

E X T R A T O O O 5 ° T E R M O A D I T I V O A O C O N T R A T O 
ORIGEM CONTRATO nO 20130D74 
DECORRENTE : DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 7/2013-017SEMED 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNIOPAL DE PARAUAPEBAS/SEMED 
CONTRATADO: JEAN RODRIGUES DA SILVA 
OBJETO. LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCAUZADO Ã AVENIDA B. 
LOTES 05 A 07 e AVENIDA M , LOTES 52 A 54, QUADRA 277, 
NO BAIRRO CIDADE JARDIM VI, PARA FUNCIONAMENTO DA 
EXTENSÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL 
TEREZINHA DE JESUS, NO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, 
ESTADO DO PARÃ 

VALOR INQAL DO CONTRATO: RJ 235.320,00 (duzentos e trinta 
e cinco mil, trezentos e vinte reais) 
VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO: 07 de Março de 2013 a 07 
de Março de 2014 
VALOR OO CONTRATO APÓS B" TAC: RJ 1.411.920,00(tium 
milhão quatrocentos e onze mil, novecentos e vinte reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO APÓS 5° TAC: 07 de Março de 2013 a 
07 de FJarço de 2019. 
VALOR ADITADO NO 5° TAC: RJ 235.32D.00 (duzentos e trinta e 
dnco mil, trezentos e vinte reais), 
PRAZO ADITADO NO 5» TAC: 12 (doze) MESES (07 de Março de 
2018 a 07 de Março dc 2019). 
DATA DO ADITIVO: 05/03/2018 

Protocolo: 1 1 3 S 2 8 

E S T A D O DO P A R A 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

PRIMEIRO ADITIVO 
PREGAo PRESENCIAL N ° 9 / l O l ã - O O l G A B I N 

A PREFEITURA MUNICIPAL D E PARAUAPERAS, através da 
Comissão de Licitação, torna público que o edital do Pregão 
N" 9/2018-OOlGABIN, que trata sobre o Registro de Preço 
para contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de Locação de LED, com resolução mínima P4, por 
metro quadrado e execução dos serviços, veiculação de matérias 
de interesse do Gabinete do Prefeito em painéis de LED, com 
resolução mimma P16, com tempo mínimo de iSsegundos, no 
mumcipio de Parauapetzai, Estado do Pará, foi acrescentado no 
item 58 (DOCUMENTAÇÃO RELATIVA Ã QUAUnCAÇÃO TÉCNICA-
OPERACIDNAL) do Edital a redação á seguir: 
c ) A empresa devera apresentar autorização de liberação de 
putilícidade, referente ã exploração de publicidade ao ar livre 
no Munkipio de Parauapebas. conforme exigência da Lei n° 
4283/04, Decreto 78/80 e Decreto 2311197. 
Obs: Este ADITIVO encontra-se na integra no site www. 
parauapetias. pa.gov.Ev e na recepção da sala de Licitação. 

Parauapebas, 17 de Maio de 2018. 
MIDIANE ALVES RUFINO UMA 

Pregoeira 

Protocolo: 3 1 4 1 3 0 
E S T A D O D O P A R A 

PREFEITURA M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 
E X T R A T O D E C O N T R A T O 

C O N T R A T O N*: 1 0 1 S 0 1 9 1 

ORIGEM: PREGÃO H" 9/2D17-D21SEMED 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADA: MEGA BVTE COMERHO E SERVIÇOS LTDA-ME 
OBIETO: Aquisição de material consumo/permanente de 
informática e processamento de dados, destinado ao uso nas 
Escolas Municipais de Ensino Infantil e Fundamental, do Município 
de Parauapebas, Estado do Pará, 

VALOR TOTAL: RJ 170.020,00 (cento e setenta mli e vinte reais) 
VIGÊNCIA: 15 de Maio de 2018 a 14 de Maio de 2019 
DATA DA ASSINATURA: 15 de Maio de 2018 

Protocolo: 3 1 3 B 3 T 

f 
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ESTADO DO PARA g ÔO»*^^^n*ft t 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 'iã K̂ *̂  O 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 ÇO*^^"^^/! ^ 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 01/2018 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2018/PMO/SEMSA 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 
EMPRESA KELWIN B E N T E S C O R R E A 
02162006286, INSCRITO NO CNPJ SOB O N° 
28.331.820/0001-85, NA FORMA ABAIXO. 

I. P A R T E S 

1.1 CONTRATANTE 

1.1.1 A P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -

SEMSA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 

05.131.180/0001-64, sediada à Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP: 

68.250-000, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

pelo Sr. MOISES PORTELA DA SILVA, Secretário Municipal de Saúde - Decreto n° 032 de 

08/01/2018, portador da Carteira de Identidade n° 3884648 - PC/PA e CPF: 799.736.632-68. 

1.2 CONTRATADA 

1.2.2 K E L W I N B E N T E S C O R R E A 02162006286, com sede na AV. PREFEITO NELSON 

SOUZA - Bairro FÁTIMA - CEP: 68250-000, inscrita no CNPJ sob o n° 28.331.820/0001-85. 

doravante denominada C O N T R A T A D A , neste ato, representada por Sr. KELWIN BENTES 

CORREA (Proprietário), portador da Carteira de Identidade n° 7819200 PC/PA e CPF. N° -

021.620.062-86. 

II. D A L W Í I A C Ã O 

2.1 O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica ao Inciso V, Art. 24 da 

Lei Federal N° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as devidas alterações e demais normas 

pertinentes, bem como as condições estabelecidas no procedimento de Dispensa de 

Licitação n° 011/2018/PMO/SEMSA. 

II III. D O W E T O 

3.1. Contratação da empresa K E L W I N B E N T E S C O R R E A 02162006286, com sede na AV. 

PREFEITO NELSON SOUZA - Bairro FÁTIMA - CEP: 68250-000, inscrita no CNPJ sob o 

n° 28.331.820/0001-85, neste ato. representada pelo Sr. KELWIN BENTES CORREA 

(Proprietário), portador da Carteira de Identidade n° 7819200 PC/PA e CPF. N° 

021.620.062-86, para aprestar o serviço de lavagem de veículos, trocas e consertos de 

pneus pertencentes à secretaria municipal de saúde, no exercício de 2018. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES. 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

IV. DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1 A execução do serviço observará o previsto na Lei Federal 8.666/93. 

V. DO VALOR E QUANTITATIVO 

5.1 O valor total do presente contrato é de R$ 13.530,00 (Treze mH quinhentos e trinta 
reais), referentes ao quantitativo, solicitados pela Secretaria em epígrafe, conforme descrito 
abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUANTIDADE 

(Anual) 
UNID 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

Lavagem 1-Veículo de grade 
porte (Higienização interna e 
externa, polimento, lubrificação 
e engraxamento e lavagem do 
motor 
Ex: Samu/Ducato) 

200 Und R$ 30,00 R$ 6.000,00 

2 

Lavagem 2-Veiculo de Médio 
porte: (Higienização interna e 
externa, lubrificação e 
engraxamento e lavagem do 
motor. Ex:Hilux/Triton) 

102 Und R$ 25.00 R$ 2.550,00 

3 

Lavagem 3 - Veículo de 
pequeno porte (Higienização 
interna e lavagem externa. 
(Ex:Fiorino, Kangoo) 

100 Und R$ 20,00 R$2.000,00 

4 Lavagem 4 - Motocicleta 80 Und R$ 10,00 R$ 800,00 

5 
Conserto 1 : Veículo Grande 
Porte (vulcanização/tip top 
Refil: Ex:Samu e Ducato) 

24 Und R$ 25,00 R$ 600,00 

6 

Conserto 2 : Veiculo de 
Pequeno porte 
(vulcanização/tip top Refil: 
Hilux/Triton/fiorino) 

60 Und R$ 20,00 R$ 1.200,00 

7 
Conserto 3 : Motocicleta 
(vulcanização/tip top Refil) 

24 Und R$ 10,00 R$ 240,00 

8 
Troca de Pneu 1: Grande 
Porte 

2 Und R$ 20,00 R$ 40,00 

9 
Troca de Pneu 2 : Pequeno 
porte (Aros 14 e15) 

4 Und R$ 15,00 R$ 60,00 

10 Troca de Pneu 3 . Motocicleta 4 Und R$ 10,00 R$ 40,00 

VALOR TOTAL PARA 0 E X E RCICIO DO ANO DE 2018 
R$ 13.530,00 

VI. DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ ^ 



.0 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

6 

6.1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta DISPENSA t > t 

LICITAÇÃO, correrão à conta das dotações orçamentárias a seguir: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
10.301.0003.2031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica de Saúde - PAB FIXO. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
10.301.0003.2034 - Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
10.301.0003.2035 - Manutenção do Programa Saúde da Família. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
10.302.0003.2039 - Assistência Hospitalar e Ambuíatorial de Média e Alta Complexidade 
-MAC. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

VII. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os Fiscais: 

Nome: Pablo Henrique Fiorenzano Viana 

Decreto n°: Dada/ano 

CPF: 942.759.392-04 Data de Expedição: Fev/2005 

RG: 5858550 Expedição: 16/02/2011 Órgão Expedidor SSP-PA 

End.: Rua Justo Chermont N°: 1439 

Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: (x) Contratado ou ( ) Efetivo 

Nome: Moisés Portela da Silva (Secretário de Saúde) 

Decreto n°: 032/2018 Dada/ano Jan/2018 

CPF: 799.736.632-68 Data de Expedição: 

RG: 3884648 Expedição: 08/06/2017 Órgão Expedidor PC/PC 

End.: Rua Pedro Alvares Cabra N°: 442 

Bairro: Cidade Nova Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: (x) Contratado ou ( ) Efetivo 

Nome Rafael da Silva Brandão 

Decreto n°: 151 Dada/ano 02/02/2018 

CPF: 877.691.662-68 Data de Expedição: 

RG: 5442647 Expedição: 02/02/2018 Órgão Expedidor PC-PA 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES. N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

End.: Travessa Mendonça Furtado 7 1 ^ "337 

Bairro: Lourdes Cidade: Óbidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: ( ) Contratado ou (x) Efetivo 

7.2 Os Fiscais f icarão responsáveis e m : 

a) Solicitar à contratada e seus prepostos, tempest ivamente , todas as 

providências necessárias ao bom andamento da entrega. 

b) Documentar as ocorrências havidas, e m registro próprio, f irmado 

juntamente com o preposto da contratada. 

c ) Emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do 

contrato, e m especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 

d ) Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela 

contratada de qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

e) Receber, verificar a qualidade e execução dos serviços, Datar e Atestar, 

ass im como avisar com 20 (vinte) dias de antecedência do termino do contrato ao(a) 

Secretário (o), para que o(a) mesmo(a) tome as devidas providências a vigência do 

contrato; 

f) A fiscalização, da contratação será exercida pelo(s) Fiscal(ls), indicado(s) 

no item 7.1 

g) A fiscalização de que trata este item nào exclui nem reduz a 

responsabil idade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica e m co-responsabil idade da Adminis tração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993; 

h) 0 ( s ) fiscal(is) do contrato anotará e m registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando hora, dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, de terminando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

VIII. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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8.1 Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos "rio 
Decreto Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n°: 018, 
de 21 de maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

8.2 Havendo disponibil idade Financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento 

do Serviço será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento definitivo das Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) devidamente datadas e 

atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s) e pelo Secretárjo(a) acompanhada da 

Ordem de Serviço, Termos de Recebimentos e Certidões de regularidades fiscais, 

através das Certidões Negativas de Débitos atualizadas, o repasse a CO N T RAT AD A 

será feita través de transferência de conta bancaria. 

8.3 Só serão pagos os valores mensais referentes aos serviços efetivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

8.4 Para efet ivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas. 

8.5 As despesas , ser houver, e m hipótese alguma poderão ser destacadas quando 
da emissão da nota fiscal/fatura. 

8.6 No caso de incorreção nos documentos apresentados, Inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os m e s m o s restituídos à contratada para as correções necessárias, 
não respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos 
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes . 

8.7 Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES, deverá apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na 
Lei Complementar n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

8.8 Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior 
ao dia do pagamento . 

8.9 A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 
licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes ã 
efetiva quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos 

) por força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses 
comprovantes poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a 
seu critério, até a regularização do assunto. 

8.10 A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas 
hipóteses previstas e m lei. 

8.11 A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao 

objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada 

mês. 

8.12 O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 
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8.13 O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à c o n t r a t d d â ^ g i ^ ^ 

as necessárias correções, com as informações que mot ivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua 

reapresentação. 

8.14 A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese 

alguma, servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

8.15 0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou e m 

parte, nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual e m desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

8.16 A empresa contratada Indenizará a P M O / S E M S A por todo e qualquer dano 

decorrente da execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou 

dolo de seus empregados ou prepostos. 

8.17. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, t em a PMO/SEMSA o 

direito de retenção sobre o pagamento devido à contratada. 

IX. DA ALTERAÇÃO 

9.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Ari. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

9.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento, nos termos do §8° 

do Ari. 65 da Lei n^ 8.666/93. 

X. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho e 

dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

10.1.1. Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 

verificada na execução do serviço, no menor espaço de tempo possível; 

10.1.2. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.1.3. Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas no Anexo I - Termo de Referência, a cada solicitação de cada 

Secretaria. 

10.1.4. Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO/SEMSA, de 

forma a adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 

10.1.5. Efetuar do serviço de acordo com os prazos, as quantidades, 

especificação/descrição do objeto efetivamente executado, bem como, emitir Notas 

Fiscais em nome da PMO/SEMSA, discriminando na mesma o local de entrega, o 
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número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de acõr3õ 

com o estabelecido neste edital e seus anexos. 

10.1.6. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 

causar PMO/SEMSA ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, na execução da ata de registro de preços, independentemente, de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

10.1.7. As despesas de deverão estar inclusas no preço proposto, em hipótese alguma 

poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

10.1.8. Dar garantia dos serviços executados, a qual será de acordo com o 

estabelecido pelo Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem 

como daquelas previstas neste Edital. 

10.1.9. Caso as especificações ou quantidades não sejam executados de acordo com 

as exigências editalícias, a contratada deverá refazer ou complementar a execução do 

objeto em questão, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da 

notificação da Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades 

estabelecidas no Contrato. 

10.1.10. Por ocasião da execução, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo 

recebimento da SEMSA a respeito da data, hora e nome do funcionário responsável 

pela execução do objeto deste contrato. 

10.1.11 A EXECUÇÃO do objeto será efetuada conforme especificado no Termo 

de Referência e contrato. 

7.1.12. A PMO/SEMSA será rigorosa na conferência da execução do objeto 

executado, reservando-se o direito de conceder a autorização do seu pagamento 

condicionada à qualidade dos mesmos. 

10.1.13. Os serviços deverão ser de primeira qualidade e de acordo com as 

especificações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá determinar 

a reparação, correção, remoção que apresentem defeitos; 

10.1.14. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da PMO/SEMSA, que se 

procedam às mudanças nos dias e horários da execução do objeto, sempre que 

houver necessidade. 

10.1.15. Caso haja interrupção ou atraso na execução do objeto solicitado, a 

contratada deverá entregar Justificativa no prazo de 12 (doze) horas contados do 

prazo de execução. 

10.1.16. Todos os produtos e materiais necessários à execução dos serviços ficarão 

sob a guarda e responsabilidade da contratada. 

10.1.17. Os produtos e equipamentos utilizados deverão ser de primeira qualidade e 

não poderão causar danos à saúde humana. 

10.1.18. A contratada deverá emitir declaração de execução de serviços para a 

SEMSA, devidamente assinada pelo responsável do local, que deverá ser entregue 

juntamente com a nota fiscal de prestação de serviços. 
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10.1.19. A empresa executora deverá dar garantia dos serviços prestados os q 

deverão ser de acordo com o que rege o código do consumidor. 

10.1.20. A Contratada deverá utilizar profissionais em número adequado para 

execução dos serviços propostos; 

10.1.21. Os funcionários da Contratada deverão apresentar-se, ao local da execução, 

devidamente uniformizados e com equipamentos de proteção individual (EPI) 

adequados para o desempenho das atividades; 

10.1.22. Contratada não deverá expor seus funcionários e terceiros a exposição direta 

aos produtos aplicados; 

10.1.23. A aprovação / aceitação dos serviços, por parte da PMO/SEMSA, não exime 

a Contratada de quaisquer das responsabilidades estipuladas em contrato, e se a 

gestão julgar necessário deverá a mesma (Contratada), corrigir falhas, num prazo 

imediato, sem que tal fato represente ou importe em ónus para a Contratante; 

10.1.24. Manter atualizados os registros e a licença de funcionamento junto aos 

Órgãos competentes; 

10.1.25. Respeitar e fazer com que seus eventuais empregados respeitem as normas 

de segurança e higiene do trabalho; 

10.1.26. Facilitar a ampla ação da fiscalização das PMO/SEMSA, possibilitando 

acesso aos serviços em execução e atendendo prontamente as observações e 

exigências que lhe forem apresentadas; 

10.1.27. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada. 

10.1.28. Responsabilizar-se pelos custos de deslocamentos e permanência da equipe 

nos locais indicados para a execução dos serviços. 

t 10.1.29. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada 

10.1.30. Cumprir fielmente o Contrato, de modo que os serviços sejam fornecidos de 

acordo com as exigências estabelecidas, ressalvado à SEMSA o direito de, a qualquer 

tempo e sempre que julgar necessário, proceder á análise dos serviços fornecidos, 

ficando o ónus decorrente desta análise a cargo exclusivo da CONTRATADA. 

10.1.31. Executar os serviços das 08:00h ás 18:00h horas todos os dias da semana e 

obedecendo às quantidades requisitadas, horários, prazos e locais estabelecidos para 

a execução dos serviços 

10.1.32. Priorizar os serviços realizados nas ambulâncias. 

10.1.33. Facilitar se solicitado, o acesso de servidor da SEMSA às suas dependências 

para efeito de fiscalização e controle de qualidade dos materiais objeto deste Contrato. 

10.1.34. Responsabilizar-se, por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho com os profissionais eventualmente contratados para a execução 

deste Contrato, previstos na legislação pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, 

previdenciário, social, securitários, bem como taxas, impostos, frete/carreto, 
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embalagens e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o fornedmH 

ora contratado. ' ' ^ ^ — ^ 

10.1.35. Indenizar a SEMSA por todo e qualquer dano decorrente da execução do 

presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo de seus empregados ou 

prepostos. 

10.1.36. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a SEMSA o 

direito de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 

XI. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao contratante: 

a) notificar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades encontradas na 

execução do serviço; 

b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 

c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 

de qualidade no momento da entrega. 

d) fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto serviço 

dos alimentos licitados; 

e) Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a garantir 

a boa e regular execução dos serviços. 

XII. DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

12.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

12.2-A inadimpléncia da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

XIII. DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES 

13.1. A emissão de requisições será expedida pelo Gestor da Secretaria Municipal de Saúde 

- SEMSA indicado no 7.1, conforme suas necessidades. 

13.2. A fiscalização na execução do serviço e do contrato será realizada pelos servidores 

indicado no Item 7.1. 

13.3 - É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 
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13.4 - A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 

da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

13.5. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

13.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993, 

13.7. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, més e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

13.8. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 

devidas providências. 

14.1. Compete a PMO/SEMSA, através dos servidores mencionados no item 7.1., pela 

referida secretaria, procederem com o acompanhamento, controle e fiscalização da 

execução dos serviços na forma da Lei 8.666/93. 

14.2. Os serviços deverão serem executados conforme os pedidos constantes na Ordem 

de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, deverão ainda ser 

executados dentro do prazo estipulado pela SEMSA, acompanhados das respectivas 

notas fiscais. 

14.3. Toda execução deverá ser realizada de forma correta, na quantidade especificada. 

14.4. O contratante se reserva ao direito de refazer, no todo ou em parte, os serviços que 

não atenderem ao que ficou estabelecido no edital e no contrato e/ou que não estejam 

adequados para uso. 

14.5. Os serviços serão efetuados de acordo com a ORDEM DE SERVIÇO, apresentado por 

esta Secretária Municipal de Saúde, conforme necessidade do paciente. 

14.6. Os serviços deverão ser realizados no endereço da Contratada, conforme rotina de 

limpeza e serviços, e demais eventualidades que possam ocorrer. 

14.7. Os serviços deverão se executados no horário das 08:00 às 18:00, todos os dias da 

semana. 

14.8. Os serviços serão conferidos pelos ficais indicados no item 7.1 e pelo servidor 

responsável do veículo, da seguinte forma: 

XIV. DO RECEBIMENTO DO O B J E T O ^ B f ^ A T U A T E 

DA EXECUÇÃO 
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14.8.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidad^dof ftirvsr 

integrantes do veículo. No local de entrega, a Contratada fará o recebimento do 

veículo limitando-se a verificar a sua conformidade e os itens que fazem parte do 

veículo, se for o caso, as irregularidades observadas. 

14.8.2. Com a conferência definitiva, e a aprovação do servidor responsável pelo 

recebimento do veículo, será assinado o check-list de limpeza e/ou serviços do veículo 

pela empresa Contratada. 

14.9. Obriga-se a Contratada a inspecionar e mencionar no check -list do veículo os itens 

irregulares no ato da entrega. 

XV. DA RESCISÃO 

15.1. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei 8.666/93. 

XVI. DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE 

RESCISÃO 

19.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

XVH. DAS SANÇÕES 

17.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringéncia de preceitos legais pertinentes, será a ela aplicada, segundo a 

gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 

quais tenha a contratada concorrido diretamente; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 

deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 

infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 

sanções cabíveis; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com 

o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 

assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

17.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 
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17.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar compfQvada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

XVIII. DA VIGÊNCIA 

18.1. A vigência do presente contrato será de 01/06/2018 à 31/12/2018. 

XIX. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA 

CONTRATADA 

19.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e 

idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

XX. DO FORO 

20.1. As partes elegem o foro da Comarca de Ôbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

20.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 

04 (quatro) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, 21 de maio de 2018. 

ÍMoisésíPortefa hS^íva 

C P F : 799.736.632-68 

S ^ - c j r i - p ^ . t í e S a ú d e d e ò í i í o s MOISES PORTELA DA SILVA 
Secretário Municipal de Saúde - Decreto n° 032 de 08/01/2018 

CONTRATANTE 

KELWIN BENTES"CORREA 02162006286 
KELWIN BENTES CORREA (Proprietário) 

Carteira de Identidade n° 7819200 PC/PA e CPF. N° 021.620.062-86 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: Ç) 

NOME: 

^(yvX^ CPF: Ol^ .\X . - 0 ^ 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
12 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE M A R A B A - SEVOP 
RET1FICAÇÃO 

InlormaniDi que houve retincacao na pubIleaçAo do dia 
7 5 / 0 9 / 2 0 1 7 rcíprenle ao Processo 49.SJS/2017-PMM da 
umdda dc Preços H" 017/2017 CELySEVOP/PMM. Circutodo oo 

IlQ)/PApag saem 25/09/2017 ONDE SE LER: Pregáo Presencial 
S K P , VIgèncM: 31/12/2017, Assinatura 20/09/2017 e Vator RJ 
406.142,/3 - LEIA-5E: Tomada de Preços, Vigência: 12 |doie) 
meses, Assinatura 21/09/2017 e Valor RJ 40) 456,49. Comissio 
I speciat de I icitaçio 

Ptotocoio: 3279S5 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E H A R A B A 

A V I S O D E A D I A M E N T O 

P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O N" 0 4 1 / 2 0 1 8 - C P L / P M M 

A Prefeitura Municipal de H a r a b i torna público aos 
itercssados o ADIAMtNTO da IKitação em epigrafe, pubílcBda 

na lOI-PA n" 3)634. no dia 11 de junho de 2018, página 116 
l:po Menor Preço por Jtem. Objeto: AquIsiçAo de equipamentos 
c material permanente para estrutura da rede de média e 
alta complexidade do mumcipio de Marabá/PA, perteiKenle 
a Secretaria Municipal de Saúde. A nova data de abertura das 
propostas e inicio da sessão será dia 25/06/2018 ás O9h00min 
(borário de llrasiíia-DFJ. integra do Edital no sMe www. 
iomprasgovernamcntais.gov.br, UASG 92521). Informações: 
Sala da CPiyPMM ediTicD Ernesto Frota, situada na Avenida VP 
•8, lolha 26, Quadra 07, Lote 04-subsolo, Bairro: Nova Marabá, 
111 P: 68.509 060, Marabá, Pará. Telefone: (94) 3)22-1646, das 
nonoomin as I2ti00mln e das MhOOmin ás IBhOOmin ou peio 
c naii. Iicitacdotfmaraba pa.gov br Marabá (PA). 19/06/2018. 
Raphael Cota Diaa - Pregoeiro. 

A V I S O DE L I C I T A Ç Ã O 

E D I T A L H E T I F I C A D O 

P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O (5RP) N ° 035 /201B-CPL/PMM, 
P R O C E S S O N» G.380 /201S-PMH, Tipo Menor Preço por 
::crii Daia do certame 03/07/2018. Horáno: 09:00 (horário 
de iirasiiia Dl) Objeto Registro de preços para eventual 
loniralação de empresa especializada na prestação ile serviços 
gráficos específicos e camisetas de campanhas educativas, 
equisilado pela Secretaria Municipal de Assistência Social -

SI ASP. Integra do Edital no site www.comprasgovemamentais 
govbr, UASG: 925213. Infotmaçòes: Saia da CPl/PMM • edlTicio 
I rnesto 1 rota, situada na Avenida VP 08, Fitlha 26, Quadra 07. 
' otR04 subsoio. Bairro: Nova Marabá, CEP: 68.509-060. Marabá, 
Pará. Telefone. (94J 3323-1646, das OBbOOmin ás 12h00min e 
das 14b00min às 18h00min oo pelo e-maiL hcitacaotf maraba. 
:ia qov.br. Marabá (PA), 18/06/2018. Fledinaido Oliveira Lima 

Pregoeiro. 

Protocola: 327980 

PRFEITURA M U N I C I P A L D E M A R A B Á - 5EPLAN 
I X I R A T O D E C O N T R A T O . C O N T R A T O N<> 277 /20ia/ 
K I V O P / P M H . PROCESSO H" 4498/2018-CEI/SEVOP/PMM -
Mivdahdade a PregSo Presencial (SRP) No 014/2018-CEL/PMM. 
Ubieto: Aguisição de Oxigénio e Acetileno, Para Atender ás 
Necessidades da Secretaria Municlpai de Viação e Obras Publicas 

Scvop, Impresa: I Cardoso Eilho Comercio e Serviço - ME, 
::NP) no 10.743.376/0001-80 no valor de RJ 21.396,40j Dala da 
Assinatura 18/06/2018. Marabá/PA. Vigéncia:31/12/2018. Fabio 
("ri-doso Moreira, Secretário 

Protocola: 327984 

l'Ri:i"i :iTURA MUNICIPAL 
I)i: MARITIIHA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARITUBA 
AVISO DE ADIAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS NO 012 /201B-PP-SRP-SESAU/PMM. 

OIUI 10 Registro de preços para futura e eventual aquisição 
de rouparia, o eitorme s/ta rd amentos e £P1'S, para atender 
as demandas Secretaria MunKipaJ rle saúde (Agentes de 
Combate a f ndemias, Agentes de Vigilância Sanitária. Vigilância 
1 pldcmkilóglca. Zoonoses, Imunização, Agentes Comunitários 
de Saúde, SAMU, CAPS e Campanhas Nacionais, preconizado 
pelo Ministério da Saúde) com data de abertura marcada pata o 
72/06/2018, I tCA ADIADA paca o dia 27/06/2018 ás lOhOOmm, 
considerando Portaria Municipal de nP 463/2018 de 11 dejuntw 
de 2018, tornando o dia 22 ponto facultativo. ORD. RE5P 
Seiretána Municipal de Saúde de Harlluba/PA. Halon Luqr 
Mendes Guimarães Bcgot. 

ERRATA 
Em publicação veiculada em 1 4 / 0 G / 2 0 I 8 , edição no 33637. 
pagina 76 no DOE, onde se ié: Pregão Presencial para Registro 
de Preços No 014/2018-PP-SE5AU/PMM-5RP. lela-se: Pregão 
Pmsenciaí 014/2018-PP-SESAU/PMM. ORD. RESP: Secretária 
Municipal de Saúde de Marltuba/PA. Helen LuCf Mende* 
Guimarães Begot. 

Protocolo: 3279S7 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE NOVO PROGRESSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO PROGRESSO 
AVISOS DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N<> 3 0 / 2 0 1 8 
Objeto: Contratação de Empresa Para Fomecimenio de 
Equipamentos E Materiais Permanentes Para Atendxmento 
da Secretaria de Saúde. Tipo. menor preço por Rem. Data da 
Abertura: 02/07/2018 ás 08:00h. Os certames serão realizados 
na sede da Prefeitura, sMo a Trav Flelém, 768 - Jardim Europa -
Novo Progresso - PA. Atendimento ao Públlco das 08:00 ás 13:00h 
O Edital e seus anexos encontram se disponível no enilereço 
acima; PREGÃO PRESENCIAL N<> 2 4 / 2 0 1 8 - 02* CFtAHADA. 
Objeto: Registro de Preço Pata Aguisição de Motocicletas para 
atender o município de Novo Progresso - PA, Tipo: menor preço 
por Item. Data da Abertura: 03/07/2018 ás 08:00h. Os certames 
serão realizados na sede da Prefeitura, sito a Trav. Belém, 768 -
Jardim Europa - Novo Progresso - PA. Atendimento ao Púbico das 
08:00 ás 13:00hO Edital e seus anexos encontiam se dsponrve! 
no endereço acima; PREGÃO PRESENCIAL N» 2 8 / 2 0 1 8 -
02* - CHAMADA. Objeto: Registro de Preço para aquisição de 
cestas bascas. Tipo: menor preço por Item. Data da Abertura: 
03/07/2018 ás 09:00b. Os certames serão realizados na sede 
da Prefeitura, silo a Trav. Belém, 768 - Jardm Europa - Novo 
Progresso - PA. Alendánento ao Púbico das 08:00 ás 13:00h 
O Edital e seus anexos eicontram se disponível no endereço 
acima; PREGÃO PRESENCIAL N* 2 9 / 2 0 1 8 • 02* CHAMADA. 
Objeto: Registro de Preço para aquisição de bandeiras do BrasH, 
HunCipa! e Estadual. Tipo: menor preço por item. Data da 
Abertura: 03/07/2018 ás lOrOOh. Os certames serão realizados 
na sede da Prefeitura, sito a Trav. Belém. 768 - Jardim Europa 

Novo Progresso - PA. Atendánento ao Púbico das 08:00 ás 
13:006 O EdMal e seus anexos encontram se disponível no 
endereço acima. Leandro Dallagnol - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA N» 0 0 2 / 2 0 1 8 . 
Objeto. Contratação de empresa de engentiana para execução 
dos senCos de pavimentação asfãltCa de vias urbanas no 
Bairro Jardim PlanaNo. no munciplo de Movo Progresso - PA. 
conforme Tem» de Compromisso n." 0549/2017, nrmado entre 
• Ministério da Integração Nacional, e a Prefeitura Muncipal de 
Novo Progresso - PA. Concorrèrcia Tipo Menor Preço. Data de 
abertura; 06/08/2018. Hora 09600 (hora locat). Endereço pari 
informações: Trav. Belém, o9 768, Bairro Jardim Europa, Novo 
Pn>gresso/PA. o Edital e seus anexos enconlram-se dlsponivei 
no referido endereço Horário de atendirTsento 7hO0 as 13b00 
(Hora local). Eliana Tomás dos Santos • ProsldaMa da CPL 

RATIFICAÇÕES DE INEJCIGIBIUDADE 
EXTRATO DE CONTRATO 

MODALIDADE: I N E J O G l B I U D A D i 0 0 5 / 1 0 1 8 . 
Processo: 2704001/2018 Contratos Mo 0205001/2018/PMNP, 
02OS0O2/2018/PMNP.0205003/2018/PMNP.0205004/2O18/ 
PHNP e 0205005/2018/PHNP. Contratantes: MunCíplo de Novo 
Progresso e Secretarias. Contratada: Inove Assessoria Contábil 
S /S LTDA. (CNPJ 19.606.226/001-69). Objeto: contratação 
de empresa especiaiUada para prestação de serviços de 
assessoria contábil, com responsabilidade técnCa, para suprir 
as necessidades do Setor de Contabilidade das secretarias 
municipais da Prefelturá HunKIpal de Novo Progresso - PA. 
valor Global: RJ 24.000,00 (vinte e quatro ml! reais), p a n 
a Secretaria Municipal de Assistência Social, RJ 40.000,00 
[quarenta mil reais), para a Secretaria MunCipal de Educação. 
RJ 40.000,00 [quarenta mil reais), paro a Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, RJ 40.000,00 [quarenta mil reais), para a 
Secretaria MunCIpaí de Saúde e RJ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
para a Secretaria Muncipa! de Economia e Finanças. Vigência do 
Contrato: 08 (oito) meses RalifCoa Inexigibilidade de licilaçãona 
forma da Lei 8.666/93 em 02/05/2018. UBIRACI SOARES SILVA 
- Prefeito Municipal; INEXIGlBfUDADE 006/2018PROCESSO 
2405001/2018. Contraio 2905001/2018/PH NP. Contratante. 
MunCípio de Novo Progresso. Controlada: S.H. CORREA JUI - ME 

[CNP] 10.951.526/0001-00). Objeto: Contratação de Empresa 
Para Realização de Show ArtisICo do Cantor Loubet, No dia 21 
de Julho de 2018, a Ser Realizado Em Movo Progresso - Pa, Em 
Comemoração ao dia do Garimpeiro. Valor Global: RJ 110.000,00 
(cento e dez mií reas) . Vigência do Contrato: 06 (ses meses). 
Ralinco a Inexigibilidade de icltação na forma da Lei 8.666/93 
em 29/05/2018. Ubirad Soaraa Silva - Prafeito Municipal 

Protocolo: 327988 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ÓBIDOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÔBIDOS/PA 
Extraio da Ata de Regiatro de Preços do Pregão 

Preaendal n ' 032 /2O1S/PMO - Para Regietro de Pregoa 
Objeto: Registro de preços que objetiva a Fatura ou Eventual 
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de 
construção, para suprir as necessidades da Prefeitura MunCIpaí 
de Óbidos, Secretarias e Fundos, paro o eierccio de 2018. 
Gcrenciador da Ata de Registro de Preços: Prefeitura Municipal de 
ãbKtos/PA. Empresa Fornecedora Registrada' M. A. IMBELLONI 
COUTO -

ME; CNPJ: 83.S65.IDS/0001-57. Valor global regiotrsdo: 
R$: 3.175.930,71. Validade de Ata: até 13/08/2019. 
InformaçBaa: A Ata de Registro de Preços vinculada ao Pregão 
Presenciai n" 032/2018/PMO - Para Registro de Preços poderá 
ser acessada na «legra na Prefeitura MunicIpal de Óbidos - PA/ 
Setor de LHilação, sNo á Rua Dep. RaimundP Ctiaves, 338 -
Centro; Fone (93) 3547-3044; e-mail: cpICKacaopmoOgmall. 
com, no horário de 08h ás 13h ou www.prefel1uradeobidos.com. 
br/licitacoes e https://www.tcm.pa.gov.br/portai-ic-poblCo. 
Fraottoce 3ooé AHata do B a m o - Profolto dc Ófaidoa/PA 

Protocolo: 327992 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 

Nn045 /2aia /PMO/SEMOES/SEMPOF. 
Otijeto: Contratação de Pessoa Jurídca para Aquisição de 
Utensílio para Copa e Cozinha, paro atender as necessxlades 
da Secretaria MunCipa! de Desenvotvimenlo Social - SEMDES 
e Secretaria MunCIpaí de Planejamento, Orçamento e Finanças 

- SEMPOF, no exercício de 2bl8.Abertura: 16/07/2018, ás 9h. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
NO 047 /20 ia /PMO/SEMDES/SEMAB/SEURBI 

Objeto: Contratação de empresa paraoFornecmenlode refeição/ 
marmllei e salgados paro atender as demandas dos serviços 
desenvolvidos pela Secretaria Municipaí de Desenvolvimento 
Social - SEMDES, pela Secretaria MunCIpaí de Desenvotvimenlo 
Rural e Abaslecimento-SEMAB e Secretaria MunCIpaí de 
Saneamento. Urbanismo e Infraeslruturo-SEURB], no exercido 
de 2018. Abertura: 18/07/2018, ãs 9b. Locai de aquisição dos 
editais e realização do certame: Prefeitura MunCIpaí de Óbidos 

- PA/Setor de LCItação, sito á Rua Dep. Raimundo Chaves, 
338 - Centro; Fone (93) 3547-3044; e-mail: cpICllacaopmoO 
gmad com, no horário de Bh ás 13li. Marita Mousinho Moda 
- Pragoaira. 

Protocolo; 327991 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
EXTRATO DE CONTRATOS 

Contrata n ' . 0 0 1 / I 0 1 8 / P M O - DL. ORIGEM: DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N*. 010/2D1S/PMO. 

Ob)elo: Locação do rrióvel localliado na Travessa Cezanna 
Aquino, no 89, Bairro Centro - Óbidos/PA, paro servir de sede 
para a Coordenadorla MunCIpaí de Proteção e Defesa Civil do 
MunCíplo de Óbidos, no eierccio 2018. Contratada: MYRTA 
BASTOS PEREIRA. CPF: 206.439.262-91.Vakir giobali RJ 
11.600,00. Vigência: 08/05/2018 á 31/12/2018. Francisco José 
AMila de Barros - Prefeáo MunCIpaí de Óbidos. 

Contrato n*. 01/2018. ORIGEM: DISPENSA 
DE UCITAÇÃO N*. Ot l /20 ia /PMO/5EM5A 

ObJelo: Prestação de serviço de lavagem de veculos, trocas 
e consertos de pneus pertencentes á secretaria munCIpa! de 
saúde, no exercCio de 2018. Contratada: KELWIN BENTES 
CORREA 02I620O62B6, CNPJ: 2B.33I.e2O/00Ot-eS, Vator 
global: RJ 13.530,00. Vigência: 01/06/2018 á 31/12/2018. 
Hoiaéi Portela da Silva - Sactat ir io Munldpal da Saúda. 

Protocolo: 327990 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S * ' 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
— 

Mem. N° 483/2018-CPL 
Óbidos (PA), 06 de Julho de 2018. 

De: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Coordenadora da Unidade de Controle Interno 

Ref. Parecer sobre o processo administrativo 

192/2018, referente à Dispensa de Licitação n° 

011/2018/PMO, que tem como objeto a 

Contratação de empresa para prestação de 

serviço de lavagem de veículos, trocas e 

consertos de pneus pertencentes à Secretaria 

Municipal de Saúde, no exercício de 2018. 

Estamos Encaminhando o processo acima mencionado para emissão de parecer 
final. 

Rosângela Marinho Giordano 
Presidente da CPL e.e. 
Portaria n° 1.356/2018 

<Sjia Dep. ^imundo CSaves JT 338 - CEP68.250-000 
ÓSidos - Pará 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 

E-mail: controleobicios@gmail.com 

Mem. N""- 129/2018-CI 

Óbidos(Pá), 12 de J u l h o de 2018. 

De: C o o r d e n a d o r a de C o n t r o l e I n t e r n o - C I 

P a r a : Comissão Permanente de Licitaçâo-CPL 

A análise ao P r o c e s s o n ° . 192/2018, 

r e f e r e n t e ao P r o c e s s o Licitatório 

DISPENSA C 011/2018/PMO/SEMED, que tem 

como o b j e t o contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviço 

de lavagem de veiculos, trocas e consertos 

de pneus pertencentes à Secretaria 

Municipal de Saúde, no exercício de 2018, 

o mesmo segue com P a r e c e r do C o n t r o l e 

I n t e r n o p a r a p r o c e d i m e n t o s , bem como o 

e n v i o dos mesmos p a r a TCM. 

Prefeitura fviinicipat de Óbidos 

Recebido ^r.: JH:.^L 

Dia: -L6 / O"^ í 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 
CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 



PREFEITURA DE ÓBIDOS 
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 

E-mail: controleobÍdos@gmail.com 

r \XKZ %^ 

00 

Parecer d e R e g u l a r i d a d e d o C o n t r o l e I n t e r n o 

A Sra . Ana Paula Nunes de Siqueira, responsável pelo Contro le In terno 

do Município de Óbidos, nomeado nos termos de Decreto n° 0252/2017, 

dec la ra , para os devidos f i n s , junto ao Tr ibunal de Contas dos Municípios 

do Estado do Pará, nos termos do §1°, do a r t . 11, da RESOLUÇÃO N*». 

11.535/TCM, de 01 de j u l h o de 2014, que anal isou o Processo 

Administrativo n° 192/2018, referente à Dispensa de Licitação n" 

011/2018/PMO, tendo como objeto contratação de empresa especializada para 

a prestação de serviço de lavagem de veiculos, trocas e consertos de 

pneus pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde, no exercício de 2018, 

com base nas regras inscu lp idas pela Le i n ° , 8.666/93 e demais 

instrumentos lega is co r re l a tos , pelo que dec la ra , a inda, que: 

• A Dotação Orçamentária se faz presente nos autos do Processo; 

• O Procedimento es tá devidamente autuado, protocolado e numerado, 
contendo a autor ização do chefe do poder execut ivo; 

• O Processo fo i submetido à aná l i se j u r í d i c a ; 

• O va lor contratado está de acordo com os va lores prat icados no 
mercado; 

• O Procedimento cumpriu com os Pr inc íp ios da Moralidade, 
Impessoalidade, Legal idade, Probidade, Publ ic idade. 

Aproveitamos a oportunidade para préstimos da mais a l t a estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

Óbidos - Pará, 12 de Julho de 2018. 

. r - f l n . j n m . j ^ dc Siqiif ira 

A n a Paula Nunes d e Si^nénCrS.^^ 
Controle I n t e r n S ° ° r a i " « ^ ^ interno 

T j l c r ^ 2 5 2 / 2 0 1 T 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 
CEP: 68.250-000-Fone: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 
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